
Pontet>Lima 

DELIBERAÇÃO 

_ 4.15 - MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2026 - APROVAÇÃO. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2026. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 

com o organograma. Mais deliberou por unanimidade solicitar autorização à 

Assembleia Municipal, para que o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem 

como dos que venham a ficar vagos durante o ano de 2026, e o respetivo recrutamento, 

possam ocorrer ao abrigo e nos limites do mapa de pessoal aprovado, de entre 

candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de emprego público 

a termo. Considerando a nova organização dos serviços decorrente da aprovação do 

Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de Lima e respetiva 

estrutura orgânica, na sessão de 27 de setembro de 2024, da Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024, a Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade solicitar autorização à Assembleia Municipal, para o abono de 

despesas de representação aos titulares de cargos de direção intermédia de 2º grau, no 

montante fixado para o pessoal dirigente da administração pública, através do Despacho 

Conjunto n.º 625/99, de 13 de junho, a que se refere o artigo 31 º, n.º 2, da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua última versão, em conformidade com o previsto no artigo 24º, 

n.º 2, da atual redação do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. __ _ 

Reunião de Câmara Municipal, de 9 de dezembro de 2025, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia Velho/Ora. 
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Proposta 

Considerando que: 
- O mapa de pessoal é um instrumento de gestão, de elaboração anual, que contém a 
indicação do. número de postos de trabalho que o órgão ou serviço carece para o 
desenvolvimento das suas atividades; 
- O mapa de pessoal deve refletir o número de postos de trabalho necessários à 
prossecução das atribuições e desenvolvimento das competências e atividades do órgão 
e serviço; 
- Atento o previsto na alínea o) do n.0 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.0 1 do artigo 
33.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, compete à Assembleia Municipal, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o mapa de pessoal; 
- O n.º 4 do artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual versão, determina que o mapa de 
pessoal é aprovado conjuntamente com o Orçamento, contendo a totalidade dos postos 
de trabalho necessários para cumprimento das atividades de natureza permanente ou 
temporária, a desenvolver durante a sua execução; 
- As necessidades variáveis dos serviços pressupõem um ajustamento deste instrumento 
de gestão de recursos humanos, alteração esta com expressa previsão legal na Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.0 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual (L TFP); 

Os critérios de eficiência, eficácia e agilidade na gestão de recursos humanos 
aconselham, para o preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que 
venham a ficar vagos durante o ano de 2026, que o respetivo recrutamento possa ocorrer 
de entre candidatos com ou sem vínculo de emprego público, ou com vínculo de 
emprego público a termo; 
- A proposta de alteração ao mapa de pessoal para 2026, reflete um acréscimo de 22 
postos de trabalho, resultantes das novas necessidades de recursos humanos, de acordo 
com o previsto no Regulamento de Organização dos serviços do Município de Ponte de 
Lima e respetiva estrutura orgânica, aprovado na sessão de 27 de setembro de 2024, da 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024; 
- As alterações propostas têm enquadramento no orçamento do Município; 

PROPONHO: 
- Nos termos do artigo 28°, n.º 3 e 4 e artigo 29°, n.0 4 ambos da LTFP, conjugados com 
o artigo 3°, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, que a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal, o mapa de pessoal e o plano Anual de Recrutamento, elaborados de acordo 
com o novo organograma já aprovado, que anexo; 
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- Nos termos dos artigos 28°, n.0 3, conjugado com o artigo 30.0
, n.ºs 4 e 6 da LTFP, que 

a Câmara Municipal delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para que o 
preenchimento dos novos postos de trabalho, bem como dos que venham a ficar vagos 
durante o ano de 2026, e o respetivo recrutamento, possam ocorrer ao abrigo e nos 
limites do mapa de pessoal aprovado, de entre candidatos com ou sem vínculo de 
emprego público, ou com vínculo de emprego público a termo; 
- A conformação do Mapa de Pessoal e do plano Anual de Recrutamento, instrumentos 
de gestão de recursos humanos, nos termos constantes da proposta de orçamento para 
2026, para a qual se remete, conforme artigo 3°, n.0 2 alínea a), do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 29º da LTFP; 
- Considerando a nova organização dos serviços decorrente da aprovação do 
Regulamento de Organização dos serviços do Municipio de Ponte de Lima e respetiva 
estrutura orgânica, na sessão de 27 de setembro de 2024, da Assembleia Municipal, sob 
proposta da Câmara Municipal, de 13 de junho de 2024, que a Câmara Municipal 
delibere solicitar autorização à Assembleia Municipal, para o abono de despesas de 
representação aos titulares de cargos de direção intermédia de 2º grau, no montante 
fixado para o pessoal dirigente da administração pública, através do Despacho Conjunto 
n.º 625/99, de 13 de junho, a que se refere o artigo 31 º, n.º 2 , da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua última versão, em conformidade com o previsto no artigo 24°, n.0 2, 
da atual redação do Estatuto do Pessoal Dirigente das Câmara Municipais. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, ~ de dezembro de 2024, 
Municipal de Ponte de • a, 
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Ano -2026 Resumo do Mapa de Pessoal - Artigo 29.0 (Anexo) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

Gabinete de Apoio â Presidência 

Gabinete de Apoio A Vereaçao 2 2 

Dirigente Intermédio 2' grau 7 8 

Dirigente Intermédio 3' grau 

Coordenador de Equipa de Projeto 

Coordenador Municipal de Proteçao 
Civil 

SUBTOTAL 1 12 3 o o o 15 



Técnico Superior 

Cargo/CarrelraJ 
Categoria 

Atribuições/ Competências /Atividades 

Engenharia Civil E Engenharia Civil e do Ambienle 

Ciências do Ambiente 

Licencialura Português e Francês 

Uconciatura Ciências da lníamação o Comunicação 

Licencialura Comunicação Social 

Licenciatura Hislória 

Licenciatura Geslão 

Licenciatura Unguas Estrangeiras Aplicadas 

Licencialura Engenharia Zoolécnica 

Licenciatura Engenharia do Ambiente e do Território 

Licenciatura Design de Ambientes 

Assistente Social E Serviço Social 

Medicina Veterinária 

Planeamento Regional e Urbano 

Estudos Europeus/Relações Internacionais 

Area da Formação Académica e/ou Profissional 

8 2 3 14 b) 

2 2 

2 3 

m) 

3 3 

2 e) 

Ocupados Vagos A criar Mobilidade lntercategorlas/ Cativos 
lntercarrelras 

A extinguir Total Obs. 



Técnico Superior 

Informática 

Assistente Técnico/Coordenador 
Técnico/Chefe dos Serviços 

Administração Escolar 

Assistente Técnico/Assistente Técnico 

Assistente Operacional/Encarregado 
Geral Operacional 

Arqueolo;Jia 

Arquivo 

Economia, Gestão o Finanças 

Oi1eito 

Gastão o Finanças 

Gestão e Coolabilidade 

Engonha<ia Agrária e afins 

Formação em Museologia 

Engeoharia Flcw-eslal 

Liceocialu,a Administração Pll~ica 

Engenha,ia do Ambieote e Recursos Rurais 

Tu1ismo 

lnformâlica de Gestão 

Educação Flsica 

Eogenha.-ia Elelrotêcnica 

Licenciatura em Engenharia Ambien1e é Geo:nfounàtica 

Uceociatma 001 Ciências da Nulr.ç&> 

Uceociatura pré Bolonha ou Mostrado Integrado na área de Educação do 
lnfãncia o/ou Educação Pré-escola,. 

Lireocialura ou grau académico supe1ior do founação adequada ao 
conteüdo funciooal da ca11eifa especial do especialistas do sistemas o 

lecndO(Jias de informação, COfroSOfldendo às formações QUO so insernm 
enquanto principal ou secundai ia, na âwa do osludo n.• 48 lnformâtica do 

gmpo 4 Ciências, Matemática o lnfamàlica da CNAEF, aprovada pela 
Port&ia 11.11 25612005, do 16 do mllfço. 

N\vel 4 ou superior do Quadro Naciooal de Qualificações, nos lemios do 
ponto 48 lnformáltca da âroa 4 Ciêflcias, Malemá\ica e Informática da 

CNAEF, ap,o,ada pela Pa laria n.• 256/2005, do 16 do ma,ço, do 
Calalogo Naciooal do Qualificações, p,evisto no Deaeto-lei n,111 396/2007, 

de 31 do dozembJo, na sua 1edaçâo atual. 
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SUBTOTAL 2 667 188 22 33 1 909 



MAPA DE PESSSOAL PARA O ANO DE 2026 

Nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 282 e 292 da LGTFP, aprovada em anexo pela Lei n.2 35/2014, de 20 de junho. 

Ga binete de Apoio ao Presidente e Vereação 

Número de Postos de Trnbnlho 

Atl'ilmiçõcs Competêncius/utividudes (2) Cnrgo/Cnrreira/Cntcgorin Área de Formação Acndémicn ou P rofissionnl PTO PTV Mobilidade Cn tivos A cri11r A extinguir TPT Observações 

Chefia o Gabinete da Presidenda; toma decisões eficientes para o 
bom funcionamento dos serviços da Câmara; apoio técnloco ao 

Presidente e à Vereação, orientando os membros do GAP bem 

1 como todos(as) os(u) trabalhadores{as) afetos(as) ao serviço, Chefe de Gabinete Habllltação Adequada 1 1 

assegurando as atribuições previstas no Regulamento de 

Organização dos Serviços Municipais de Ponte de Uma. 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no 
Rcgul.imento de Organização dos Serviços do Munidpio de Ponte 

Habilitação Adequada 1 de Uma, para a present e unidade orgãnlca. Adjunto 1 1 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no 

Regulamento de Organização dos Serviços do Munklplo de Ponte 
1 de Uma, para a presente unidade orgânica. Secretário Habilitação Adequada 2 2 

Total 4 o o o o o 4 



Serviço de Veterinária 

Número de Postos de T rnbnlho 

Atribuições Competências/atividades (2) Cargo/Cnrrcirn/Cntcgoria Área de Formoçiio Acndémicn ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A extinguir TPT Observações 

Colaborar na execução das tarefas de Inspecção hlgio-sanltárla e controlo hfgio-sanitário 
das Instalações para alojamento de animais, dos produtos de origem animal e do~ 
estabelecimentos comerciais ou induslriais onde se abatam, preparem, produzam, 

transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comerdalizem animais ou 
produtos de origem animal e seus derivados; emillr parecer, nos termos da leglslação 
1,1Jgente, sobre as instalações e estabelecimentos referidos na alínea anterior; elaborar e 
remeter, nos prazos focados, a Informação relativa ao movimento nosonecronológlco 
dos animais; notificar de Imediato as doenças de declaração obrigatória e adota, 
prontamente " medidas de profllallia determinadas pela autoridade sanitária 

11elerlnárla nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de carate, 
1 epizoótlco; emitir gulas sanitárias de trânsito; participar nas campanhas de saneamento Técnico Superior licenciatura Medicina Veterinária 1 1 

ou de profilaxia determ!nadas pela autoridade sanitáfla veterinária nacional do 

respetívo munlclpio; colaborar n• realização do recenseamento de animais, de 

inquéritos de Interesse pecuário e ou econ6mko e prestar informação técnica sobre 
abertura de novos estabeleclmentos de comerdalbação, de preparação e de 

lransformação de produtos de orfgem animal. 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mec.ânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de comple>Cldade variáveis; execução de 
tarefas de apoio elementares, Indispensáveis ao fundonamento da área de atuação da 
respetiva unidade orgânica, podendo comportar esforço físico; responsabllldade pelos 

1 equlpamentos sob sua guarda e pela sua correta utllização, procedendo, quando Assistente Operacional Escolaridade obrigatória 1 1 

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Total 2 o o o o o 2 



Serviço M unicipal de Proteção C ivil 

Número de Postos de Trnbnlho 

Atribuições Competêncins/ntividades (2) Ca rgo/Cn rrei rn/Ca lego ria Áren de Formação Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidndc Cativos A crinr A extinguir TPT Observações 

As definidas na Lei n.i 6S/2007, de 12 de Novembro, republicada pelo 
Decreto~Lel n.i 44/2019, de 01 de abril. Dirigir o SMPC; Acompanhar 
permanentemente e apoiar as operações de proteção e socorro que 
ocorra m na área do concelho; Promover a elaboração dos planos prévlos de 
intervenção com vista à articulação de melas face a cenários previsíveis; 
Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de proteção e 

Coordenador Municipal de Proteção 
1 socorro; Dar parecer 5obre os mater iais e equipamentos mais adequados à Licenciatura 1 1 

intervenção operacional no respetivo município; Comparecer no local das 
Clvll 

ocorrências sempre que as drcunstândas o aconselhem; Convocar e 

coordenar o CCOM, nos termos previstos no SIOPS. 



Divisão de Planeamento e Ordenamento do Tenitório - DPOT 

Número de Postos de T rnbnlho 

Atribuições Compctêncins/otividndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegoria .Arca de Fornrnção Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A c.dingui r TPT Observações 

Competi!nclas de acordo com as funções e atribuições definidas no 
Regulamento de Organização dos Serviços do Municiplo de Ponte de Lima, 
para a presente unidade orgânica; coordenação e direção dos respetivos Chefe de Divisão• Dirigente 

1 serviços, prestando apoio técnico e administrativo às atividades Intermédio 22 grau 
Licenciatura 1 1 

desenvolvidas pelo Munlcfp[o. 

[labora estudos de planeamento ter1itorial, numa abordagem 
globalizante, tendo em atenção o contexto espa cial, social e económico; 
incrementa a lnvesllgação de situações com Importante Impacto territo rial 
e ambiental, lndulndo temas como o estudo de aglomerados urbanos, a 
análise de lnfra-estruturas de transporte, o planeamento wral, etc. 

1 elabora estudos de planeamento a nlvel urbano, numa ótica Integrada de Técnico Superior Planeamento Regional e Urbano 1 1 2 

planeamento regional e com recurso a tecnologias apoiadas em sistemas 
de Informação geográfica; cartografia e topografia. 

Promove e e)(ecuta projetos de ajardinamento e de construção de espaços 
verdes; fiscali1a os trabalhos desde o cultivo de plantas, preparação de 
ter,as, trat amento, tra tamento filossanltárlo e outras operações cultu,als 
até: à modelação de terrenos; Instalação de redes de drenagem e rega e de 
equipamento desportivo e recreallvo; executa trabalhos de correção, 

1 classificação e uso de solos e outros, no âmbito da sua qualificação Técnico Superior Engenharia Agrária e afins 1 l 
profissional; elabora pareceres na área dos espaços verdes; procede ao 
planeamento e implementação de lnfra-estruturu a nfvel de instalação, 
revllalliação e manutenção daqueles espaços. 

Ponul os conhecimentos cientlficos e técnicos Indispensáveis para 
conservar, cultivar e gerir as florestas e os recursos a elas assedados, 
considerados na sua muhlfundonalidade e de acordo com os princípios do 
des@nvolvlmento sustentável, para atingir objetivos, necessidades e 

valores assumidos pela Sociedade no que concerne às florestas. As suas 

atividades abrangem o p,ojeto, . direção técnica, . gestão, o 
1 planeamento, a avaliação, a fo,mação profissional, a consultorla, o ensino Técnico Superior Engenharia Florestal 1 1 

e a lnvestlgação nas diversas áreas da Instalação, regene ro1ção e gestão 
das florestas e do arvoredo urbano, e recursos naturais. 

Funções consultiv.ts, de estudo, planeamento, programação, avallação e 
aplícação de métodos e processos de natureza hknka e ou clentlfka, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com d iversos graus de complexidade, e 
execução de out,as ativldad@s de apoio geral ou especializado nas .ireas 
de atuação comuns, lni-lrumentals e operativas dos órgãos e serviços; 
Funções exercidas com responsabllldade e autonomia técnica, ainda que Técnico Superior 
com enquadramento superior qualificado; Representação do ó rgão ou 

licenciatura em Engenharia Ambiente e Geolnformálica l 1 

se,vlço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de lndole 
técnica, enquadradas por d iretivas ou orientações superlo,es. 



Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de nalureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e prep;1ram a decisão; Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de oulras atividades de apoio ger,11 ou especializado nas áreas 
de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; 

1 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia lécnlca, ainda que Técnico Superior Licenciatura 1 1 
com enquadramento superior qualificado; Represent,1ção do órgão ou 
serviço em assuntos da sua espedalldade, tomando opções de lndole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Desenvolve (unções, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e 
cheflas, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação da 

respetiva unidade orgãnica, nomeadamente, de expediente, arquivo, 
secretaria;executa predominantemente as seguintes t arefas: assegura a 
transmissão da comunicação entre as várias unidades e entre estas e os 
particulares, através do registo, redação, dass!flcação e arquivo de 
expediente e outras formas de comunicação; assegura trabalhos de 
processamento de texto; trata Informação, recolhendo e l!fetuando 

1 trataml!ntos estatísticos eleml!nlares e e1abo,ando mapas, quando ou Assistente Técnico 12.t ,1no de escolarldade ou curso que lhe seja equiparado 3 4 7 
ulllizando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos dados 
existentes; recolhe, examina e confere elemento~ consl:mtes dos 

processos, anotando faltas ou anoma1in e providenciando pela sua 
correção e andamento, através de oltcios, fnformações ou notas, em 
conformidade com a lt!glslação existente. 

Total 6 5 o 2 o o 13 

(1) Atribuições de acordo com o vertido na Constituição da República Portuguesa (art.2s 235.2 e ss.) em conjugação com o disposto nos art.2s 322 e ss da lei n.2 75/2013, de 12 de setembro. Competências adequadas às funções a desempenhar e as necessárias às 

funções atribuídas à unidade orgânica/serviço/projeto. 
(2) Caracterização das carreiras gerais nos termos do n.!! 2 do artigo 88.2 da lGTFP, aprovada pela l ei n.!! 35/2014, de 20 de junho. Competências dos t rabalhadores/dirigentes, nos termos previstos na Lei n.2 2/2004, de 15 de Janeiro, na atual redação, em conjugação 
com o disposto na Lei n.2 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.2 214/2024/1, de 20 de setembro. dísposto na Lei n.2 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação e a Portaria n.2 214/2024/1, de 20 de setembro. 
• Todos os postos de trabalho aprovados no mapa de pessoal para 2025, orçamentados, vagos e que vierem a vagar, poderão ser ocupados com recurso às diferentes modalidades de recrutamento e seleção, nomeadamente de entre candidatos com ou sem vínculo de 

emprego público, ou com vínculo de emprego pública a termo. 



Divisão Financeira e Patrimonial - DFP 

Número de Postos de Trnbalho 

Atribuições Compctêncins/ntividndcs (2) Cargo/Cnrrcirn/Cn(egoria Á ren de Formnção Académico ou Profissiona l PTO PTV Mobilidnde Cativos A cria r A extinguir TPT Obscrvnçõcs 

Competências de acordo ,om as funções e atribuições definidas no 

Regulamento de Organiução dos Se rviços do Munldplo de Ponte de Lima, para 

1 
a presente unidade orgânica; coordenação e direção dos respetivos serviços, Chefe deDlvisão • Dirigente 

Licenciatura 1 1 
prestando apoio técnico e admlnistralivo às atividades desenvolvidas pe lo lntermt!dlo 251 grau 

Município. 

Assegura a escrituração dos registos de contabilidade relacionados com a 
entrada e saída de fundos para diversas entidades (operações de tesouraria); 
prepara e fomece elementos necessários ao controlo da e1tecução orçamental, 

1 
nomeadamente pela verificação de balancetes dí.irios de tesouraria. Elabora Técnico Superior Gestão e Finançu 3 1 1 3 
balancetes periódicos e outras Informações contab11fslicas. 

Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que ,om 

enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, 

planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos 
de natureza t~cnlca e ou cientifica, inerentes à respetiva á rea de especlafüação 
e formação académica, nomeadamente informâllca de gestão, que visam 

fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executar outras 

1 atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, Técnico Superior Gestão e Contabilidade 1 1 

fnstrumentals e operativas dos órgãos e serviços; representar o órgão ou se rviço 
,m assuntos d, sua especi,1!idade, tomando opções. de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas sollcltadas, no ãmblto das suas qualificações e competências. 

Exercer, rnm responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos 
de natureta técnica e ou cientifica, Inerentes à respetiva ,irea de especialização 
e formação académica, nomeadamente informãtica de gestão, que visam 

fundamentar e preparar a decisão; elabor,u, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e projetos com diversos. graus de complexidade e executar outras 

1 
atividades de apoio geral ou especlalitado nas áreas de atuação comuns, Técnico Superior Informática de Gestão 1 1 

Instrumentais e operativas. dos órgãos e serviços; representar o órgão ou serviço 

em anuntos da ,u, especialidade, tomando opções de lndole técnica, 
enquadradas. por diretivas ou otientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas sollcitadas, no ãmbito das suas quallílcações e competências. 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 

aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou clentlflca, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e e1tecução de 
outras atividades de apolo ger<1I ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
Instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções e1tercidas com 

1 responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior Técnico Superior Licenciat ura 1 1 2 

quallílcado; Representação do órgão ou s.ervlço em assuntos da ,ua 

especlalldade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores. 



Funções de chefia técnica e adminlstraliva numa secção por cujos resultados é 
responsável. Realização de atividades de programação e orcanlzação do 
trabalho do pessoal que cootdena secundo orientações e diretivas superiores. 
Execução de tr,1balhos de natureza técnica e administrativa de maio 
comp1e,l!dade. Assegura a gestão couenle dos seus serviços, equacionando a 
problemátlca do pessoal, designadamente em termos de carência de recursos 
humanos, necessidades de formação e alterações do posicionamento 
remuneratório nas respetivas categorias. Afe re ainda as necessidades de meios 
materiais Indispensáve is ao funcionamento da secção; organiza os processos Coordenador Técnico· secção de 
referentes à sua área de competências, informa•os, emite pareceres e minuta O contabilidade 
expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterior 
sobre questões especificas da sua vertente de atuação; controla a assiduidade 
dos trabalhadores. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos resultados é 
responsável. Realilação de atividades de programação e organização do 
trabalho do pessoal que coordena segundo orientações e dlretlvu superiores, 
Execução de trabalhos de natureza técnica e admínlstrallva de maio, 
complexidade. Assegura a gestão co,rente dos seus serviços, equacionando a 
problemática do pessoal, designadamente em termos de carência de recursos 
humanos, necessidades de formação e -alterações do posicionamento 
remunerató,Jo nas respetivas categorias, Afere ainda as necessidades de meios. 
materiais indispens.iiveis ao funcionamento da secção; organiza os p1ocessos Coordenador Técnico· secção de 
referentes à sua área de competências, informa-os, emite pareceres e minuta O património e aprovisionamento 

e1tpediente; atende e esclarece os trab alhadores, bem como pessoas do exterior 
sobre questões espedficas da sua vertente de atuação; controla a assiduidade 

dos trabalhadores. 

Desenvolve funções, que se enquadram em diret ivais gerails de dirigentes e 
chefias, de grau médio de 
complexidade, nais i re as de atuação da respetiva unidade o,gântca, 
nomeadamente, de expediente, arquivo, secretaria, contabllldade­
processamento, aprovisionamento e economato, tendo em vista assegurar o 
funcionamento dos órgãos Incumbidos da prestação de bens e serviços; executa 
predominantemente as seguintes tarefas: assegura a ttansmissão da 
comunicação entre as várias unidades e entre estas e os particulares, através do 
registo, redação, classificação e arquivo de eicpediente e outras formas de 
comunicação; assegura trabalhos de processamento de texto; uata lnforma,ão, 
recolhendo e efotuando tratamentos estatlsticos elementares e elaborando 
mapas, quando ou utilizando qualquer oulra forma de transmisd o efical do$ 
dados e,cislentes: recolhe, examina, confere e procede à esc,ituração de dados 
relativos às transações finance[,as e contabillstlcas, podendo assegurar a 
movlmenlação de fundo de m,1nelo; recolhe, examina e confere elementos 
constantes dos p,ocessos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela 
sua correção e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em 
conformidade com a legislação existente; organiza, calcula e desenvolve os 
processos relativos à aquisição e ou manutenção de material, equipamento, 
instalações ou serviços; participa, quando for caso disso, em operações de 

lançamento. 

Assistente Técnico 

12.i ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

12.i ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

12.' ano de escolaridade ou cuno que lhe seja equiparado 10 13 

Total 16 4 o 22 



Unidade de Desenvolvimento Económico e Modernização Administrativa - UDEMA 

Nío mero de Postos de Trnbnlho 

Atribuições Competêncins/ntividndes (2) Cn rgo/Cn rreirn/Categorin Árcn de Fornrnção Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cntivos A crinr A extinguir TPT Observnçõcs 

Competêndas de acordo com as funções e atribuições definidas no Regulamento 
de Organização dos Se rviços do Munidplo de Ponte de Lim;a, para a presente 
unidade orgânica; coordenação e direção dos respetivos serviços, prestando apoio Chefe de Unidade • Dirigente licenciatura 1 1 técnico e administrativo às atividades desenvolvidas pe lo Mun!dplo. Intermédio de 39 grau 

1 

Garantir a Informação e o contacto com a comunicação saciai. Garantir o 

tratamento da informação divulgada pelos orgãos de comunicação social de 
Interesse para a Cãmara. Garantir todas as formas de publ!cldade e divulgaçao da 

1 atividade munldpal. Atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de Técnico Superior Lkenciatura Comunicação Social 1 2 3 

atuação comuns, Instrumentais e operativas dos 6rgãos e serviços. 

Elaboração de projetos de Intervenção paisagística, de ambientes urbanos e 
rurais, de design de Interiores e estudos cromáticos para a gestão de espaços 
culturais. Colaboração em projetos de reutllização e reconversão do património. 
Integra equipas mult!dlscipllnares de caraterização, preservação, requallfkação e 
valorbação ambiental e paisagística de património natural e edificado. Elabora 

1 projetos de parques Infantis temáticos ou recreativos. Elabora projetos de Tt!c:nlco Superior licenciatura Design de Ambientes 1 1 

Implantação de mobllíárlo e equipamento urbano. Elabora projetos de sln.1létlca e 
sistemas de comunicação. 

Exercer, com responsabilidade . aulonomia técnica, aind.1 que com 

enquadramento superior qualificado, funçaes consultivas, de estudo, 

planeamento, programação, avaliação e de aplicação de m1hodos e processos de 
natureza técnica e ou cientifica, Inerentes à respetiva área de especialização e 

formação académica, nomeadamente administração públlca, que vlsam 

fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, 
pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa r outras 

1 
atividades de apoio geral ou especlallzado nas áreas de atuação comuns, Técnfco Superior Llcenclaluta Administração Pública 1 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; re presentar o órgão ou serviço 

1 

em assuntos da ,u, especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas solicitadas, no âmbito du suas qua!iflcações e competências. 

Estudo e análise de dados económicos e elaboração de previsões, projetos, 
peritagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da c-iência económica; 
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de programas comunitários; 
Investigação de diferentes aspetos das dinâmicas económicas e elaboração de 

1 programas de intervenção nesse domínio, da iniciativa munlclpal em articulação Técnico Superior Economia, Gestão e Finanças 1 1 

com outras entidades, reabilitação social e urbana, e engenharia. 

Funções consultivas, do estudo, planeamento, programação, avalíação e 

aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de 
outras alividades de apoio geral ou especiallzado nas áreas de atuação comuns, 
Instrumentais e operativas do, 6rgãos e serviços; Funções exercidas com 

1 responsabllldade e autonomia técnica, alnda que com enquadramento superior Técnico Superior licenciatura 1 1 2 

qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especlaUdade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações 

superiores. 



licencliltura ou grau académico superior de formação adequada ao 

Funções consultiv;1s, de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e 
aplicação de boas práticas, métodos e processos de na1Ure2a técnica e ou 
cientifica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação, Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos 
e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de Informação. Gestão e/ou 
participação em projetos de desenvolvimento, Implementação ou evolução de 
sistemas e tecnologln de Informação. Planeamento, coordenação e eJ1ecução de 
atividades de gestão, administração, monitorização, manutenç."l:o, formação e conteüdo funcional da carreira especial de especialistas de sistemas 
apoio à utilização de sistemas e tecnologias de Informação, garant!ndo O seu bom Especlal!sta de Sistemas e Tecnologiils e tecnologias de informação, corresondendo às formações que se 
funcionamento e a segurança da Informação tratada e armazenada por estes. de Informação inserem enquanto principal ou secundária, na área de estudo n.t 48 
Funções exercidas com responsabilldade e autonomia técnica, ainda que com Informática do grupo 4 Ciências, MalemáUca e Informática da 
enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em CNAEF, aprovada pela Portaria n.t 256/2005, de 16 de março. 

matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação tomando opções 
de lndole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores, 

Funções de natureza essencialmente e)(ecutiva, de aplicação de boas práticas, 
métodos e processos, com bólse em orientações e instruções estabelecidas, de 
grau médio de comple)(idade, na área de sistemas e tecnologias de Informação. 
Participação em projetos de desenvolvimento, implementação ou eYolução de 
sistemas e tecnologias de iníormação. Apolo à e>eecução de atividades de gestão, Técnico de Sistemas e Tecnologias de 
administração, monitorização, manutenção, formação e apoio à utllitação de Informação 
sistemas e tecnologias de Informação, garantindo o seu bom íuncionamento e a 
segurança da Informação !talada e armazenada por estes. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos resultados é 
responsável. Realização de atividades de programação e organização do trabalho 
do pessoal que coordena segundo orientações e diretivas superiores. hecução de 
trilbalhos de natureza técnica e administrativa de maior comple)(Jdade. Assegura a 
guião corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do pessoal, 
designadamente em termos de carência de recursos humanos, necessidades de 
formação e alterações do posicionamento remuneratório nas respetivas 
categorias. Afere ainda as necessidades de meios materiais Indispensáveis ao 
funcionamento da secção; oreaniza os processos referentes à sua área de 
competendas, informa-os, emite pareceres e minuta o e)(pediente; atende e 
esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do elllerfor sobre questões 
especificas da sua vertente de atuação; controla a assiduidade dos trabalhadores. 

Desen..,olve funções, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e 
chefias, de grau m~dlo de comple)(idade, nas áreas de atuação da respet!va 
unidade orgãnic.i, nomeadamente, de expediente, arquivo, seuetaria;e)(ecuta 
predominantemente as seguintes tarefas: assegura a transmissão da comunicação 
entre as várias unidades e entre estas e os particulares, através do registo, 
redação, classificação e arquiYo de cxpedtenle e outras formas de comunicação; 
assegura trabalhos de processamento de te>elo; traia Informação, recolhendo e 
efetuando tratamentos estatlstlcos elementares e elaborando mapas, quando ou 
utilizando qualquer outra forma de transmissão e ílcaz dos dados e)(lstentes; 
recolhe, Hamina e coníere elementos constantes dos processos, anotando faltas 
ou anomalias e providenciando pela sua corteção e ar1damento, através de oficias, 
informações ou notas, em conformidade com a legislação existente. 

Funções de natureza e)(eculiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de compleddade vari~veis; e)(ecução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento da área de 
atuação da respetiva unidade orgânica, podendo comportar esforço físico; 
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utll/zação, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Coordenador Técnico 

Assistente Técnico 

Assistente Operacional 

Nlvel 4 ou superior do Quadro Nacional de Qualificações, nos 
termos do ponto 48 Informática da área 4 Ciências, Matemática e 
Informática da CNAEF, aprovada pela Portaria n.11 256/2005, de 16 

de março, do Catálogo Naclona! de Qualíficações, previsto no 
Decreto-Lei n .!i' 396/2007, de 31 de dezembro, na sua redação 

atual. 

12.9 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

JV! ano de escolar!dade ou curso que lhe seja equiparado 

Escolaridade obrlgat6rla 

Total 

13 

19 16 o o o 37 



Divisão ele Ambiente e Espaços Vereies - DAEV 

Número de Postos de T1·abalho 

Atl'ibuições Competências/atividades (2) Cargo/Ca rreirn/Ca lego ria Área de Formaç~o Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidade Cativos A criar A extinguir TPT OIJservaçõcs 

Competências de acordo com as funções e atribuições deflnldas no 
Regulamento de Organização dos Servtços do Municiplo de Ponte de 
lima, para a presente unidade orgânica; coordenação e direção dos Chefe de Divisão· Dirigente 

1 respetivos servtços, prestando apoio técnico e administrativo às 
Intermédio 211 grau 

licenciatura 1 1 

atividades desenvolvidas pelo Munlclplo. 

Análise, estudos e emissões de pareceres numa perspect rva 

macroscópica sistemátrca Integrada nos assuntos que lhe são 

submetidos, para tratamento à luz das ciências do ambiente; 

elaboração de propostas fundamentadils de solução de problemas 

concretos na área ambiental; preparação, elaboração e 

acompanhamento de projectos ambientais, designadamente 

campanhas de sensibilização e educação ambiental; bem como 
medidas e acções de monitorização, controlo, gestão e protecção 

1 ambiental, nomeadamente no âmbito de reslduos sólidos, Indicadores Técnico Superior Ciências do Ambiente 1 1 
ambientais, espaços verdes e recursos hfdrfcos. Participação com 
eventual coordenação em equipas lnterdíscipllnares compostas por 
técnicos superiores ou outros; Intervenção no diálogo prlvlleglado 
com outros ramos de especialidades para prossecução de objectivos 
com conteúdo plur!dlsclpllnar. 

Competências técnico-dêntlficas nas áreas do Planeamento do 
Território, da Tecno!ogla e Gestão Ambiental, com capacidades de 
lnte,venção na análise, resolução e gestão integrada de problemas 

ambientais e na promoção do desenvolvimento equlllbrado e 

sustentado do território; Colaboração na Implementação de 

1 estratégias que visam a defesa do ambiente, a conservação dos Técnico Superior 
recursos naturais e a promoção do desenvolvimento sustentável; 

Licenciatura Engenharia do Ambiente e do Território 1 1 

Colaboração em estudos de avallação de impactos ambientais e 
aplicação de medidas de minimização dos Impactos. 

Avaliar, elílborar e coordenar estudos e projetos autárquicos 
submetidos e a submeter a programas comunitários de apoio; apoio 
na elaboração de projetos passiveis de apoio financeiro e no âmbito 
de programas nacionais e comunitários; estabelecer contactos com 

organismos Internacionais relacionados com a promoção de 

Investimentos no Concelho; acompanhamento dos processos relativos 
l à participação do munlclplo cm organismos e reuniões internacionais Técnico Superior Estudos Europeus/Relações Internacionais 1 1 

de natureza polltlca, económica e cultural; acompanhamento do 
funcionamento de outras organizações a que o munlclplo não 
pertença mas cuja atividade tenha Interesse, 



Promove e executa projetos de ajardinamento e de construção de 
espaços verdes; fiscaliza os trabalhos desde o cultivo de plantas, 
preparação de terras, tratamento, tratamento fitossanltário e outras 
operações culturais até à modelação de terrenos; instalação de redes 
de drenagem e rega e de equipamento desportivo e recreativo; 
executa trabalhos de correção, classificação e uso de solos e outros, 
no âmbito da sua qualificação profissional; elabora pareceres na área 
dos espaços verdes; procede ao planeamento e Implementação de 
infra-estruturas a nlvel de instalação, revitalização e manutenção 
daqueles espaços. 

EKerce, com autonomia e responsabilidade, funções de Investigação, 
estudo e conceção tendentes a Informar a decisão superior, cabendo­
lhe nomeadamente: Realizar estudos e outros trabalhos conducentes 
à definição e concretização das polltkas do município na área do 
turismo; Recolher, tratar e difundir toda a Informação turística 
necesdrla ao serviço em que esU integrado; Planear, organizar e 
controlar ações de promoção turística; Coordenar e superintender a 
atividade de outros proílsslonais do setor, se de tal for Incumbido. 
Orientação para o Serviço Públlco; Conhecimentos Especializados e 
Experiência; Iniciativa e Autonomia; Trabalho de Equipa e 
Cooperação; Análise da Informação e Sentido Crítico; Inovação e 

Qualidade. 

Identifica e sistematiza os conceitos de ambiente e de recursos 
naturais. Identifica e descreve os diversos Instrumentos pollticos de 
regulação ambiental. Conhece os principais Instrumentos para a 
avallação de bens e danos ambientais, e a forma como podem ser 
utilizados nos processos de tomada de decisão. Discute a forma como 
são aplicados os conceitos aos casos partlculares de conservação, 
poluição e exploração de recursos naturais, Relaclona a tomada de 
decisões com diferentes pontos de vista sobre o desenvolvimento 

sustentável. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos 
resultados é responsável. Realização de atividades de programação e 
organização do trabalho do pessoal que coordena segundo 
orientações e diretivas superiores. EKecução de trabalhos de natureza 
técnica e administrativa de maior complexidade. Assegura a gestão 
corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do pessoal, 
designadamente em termos de carência de recursos humanos, 
necessidades de formação e alterações do posicionamento 
remuneratório nas respetivas categorias. Afere ainda as necessidades 
de meios materiais Indispensáveis ao funcíonamento da secção; 
organiza os processos referentes à sua área de competências, informa 
os, emite pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece os 
trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre questões 
espedflcas da sua vertente de atuação; contro la a assiduidade dos 
trabalhadores. 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Coordenador Técnico 

Engenharia Agrária e afins 

Turismo 

Engenharia do Ambiente e Recursos Rurais 

12.11 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 



Desenvolve funções, que se enquadram em díretlvas gerais de 
dirigentes e chefias, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
atuação da respetiva unidade orgânica, nomeadamente, de 
expediente, arquivo, secretaria, tendo em vista assegurar o seu 
funcionamento; executa predominantemente as seguintes tarefas: 
assegura a transmissão da comunicação entre as várias unidades e 
entre estas e os particulares, através do registo, redação, classificação 
e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; assegura 
trabalhos de processamento de texto; trata Informação, recolhendo e 
efetuando tratamentos estatlsticos elementares e elaborando mapas, 
quando ou utillzando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos 
dados existentes: recolhe, examina, confere e procede à escrituração 
de dados relativos às transações financeiras e contablfistlcas, podendo 
assegurar a movimentação de fundo de maneio; recolhe, examina e 
confere elementos constantes dos processos, anotando faltas ou 
anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, através 
de oficias, Informações ou notas, em conformidade com a legislação 
existente. 

Exerce funções de chefia do pessoal da carreira de assistente 
operacional. Coordenação geral de todas as tarefas realltadas pelo 

Assistente Técnfco 

pessoal afeto aos setores de atividade sob sua supervisão. Encarregado Geral Operacional 

Exerce funções de supervisão de um grupo de, no mlnlmo, 10 
assistentes operacionais; é responsável pela afetação dos funcionários 
que supeNislonam às diferentes obras em execução, coordenando-os 
no exercido das suas atividades; recebe dos responsáveis pelas 
equipas de trabalho as requisições de material, assina-as e leva-as ao 
conhecimento do respetivo superior hierárquico, que decidirá em 
conformidade; reüne-se periodicamente com o seu superfo1 
hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamento das obras e de 
quaisquer deficiências ou Irregularidades, planeando com este o 
trabalho a efetuar e recebendo deste as diretrizes que devem orientar 
o t rabalho; desloca-se às obras que lhe são adstritas observando o seu 
andamento e providenciando a resolução de qualquer problema; 
poderá eventualmente sugerir, quando para tal for solicitado, a 
contratação de mão•de-obra especifica, bem como proceder à 
inventariação das faltas e entradas de seNlço do pessoal e registar e 
calendarizar os pedidos de férias com vista a assegurar o bom 
funcionamento das obras em execução, participar e descrevei 
acidentes de trabalho e propor a nomeação de um respondvel para o 
substituir na sua ausência. 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento da área de atuação da respetiva 
unfdade orgânica, podendo comportar esforço flsico; 
responsabllidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos. 

Encarregado Operacional 

Assistente Operacional 

12.2 ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 

Total 

13 18 

112 50 163 

134 56 3 o o 194 



Divisão de Educação, Cultu ra e Açiio Social - DECAS 

Número de Postos de Trnbnlho 

Atribuições Competênciils/ntividndcs (2) Cargo/Ca r reira/Categoria Área de Formação Académica ou Profissionnl PTO PTV Mobilidndc Cativos A crinr A extinguir TPT Observações 

Competências de acordo com as funções e atribuições definidas no Regulamento 
de Organhação dos Serviço s do Munic!p!o de Ponte de Lima, para a presente 

1 
unidade orgânica; coordenação e direção dos respetivos serviços, prestando Chefe de Divisão• Dirigente 

Licenciatura 1 
apoio técnico e admlnlslrativo às atividades desenvolvidas pe lo Município. Intermédio 21 grau 

l 

Elcercer, mm responsabllldade e autonomia técnica, ainda q,e ,om 

enquadramento superior qualificado, funçõn consulllvas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplkação de métodos e processos de 
natureta técnica e ou cientifica inerentes à respectiva área de especialização e 

1 formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elaborar, Técnico Superior Licenciatura Português e Francês 1 1 
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de 
complexidade e executa outras actividades de apoio geral ou especializado nas 
áreas de atuação comuns, Instrumentais e operativas dos orgãos e serviços. 

Estudar, diagnosticar, planmcar e Intervir nas diversas vertentes de tratamento e 
utilltação da documentação e da informação. Ponul competências para Intervir 

1 em diferentes contextos no campo da biblioteconomla e da Informação, tendo Técnico Superior Licenciatura Ciências da Informação e Comunicação 2 2 
em visto o desenvolvimento de pessoas e Instituições. 

Desenvolver funções de estudo, conceção e adaptação de métodos e processos 
científico-técnicos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em 
vista informar a decisão superior, requerendo formação na área de história, 

Ações de Investigação e estudo da hlstchla regional e tocai; Organbação, 

1 conservação e estudos de fundos documentais; Preparação e coordenação de Técnico Superior Licenciatura lllstórla 1 1 
serviços educaUvos para a s visitas guiadas sobre história e patrimónios locais; 
Consen1ação preventiva; Elaboração e organização de colóquios, ekposlções e 

publicações sobre história regional e local. 

Desenvolver, com responsabilidade . autonomia técnica, aTnda que , om 

enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, 

planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de 

1 
natureza técnica e ou cientifica, requerendo formação na área de gestão. 

Técnico Superior Licenciatura Gestão 1 
Comunicar Informação, ideias, problemas e soluções. Competências . 1 

conhecimentos ao nlvel dos negécios e da gestão. Capacidade de tomar atitudes 

positivas e criticas face à mudança, 



Colaboração na resolução de problemas de adaplação e readaptação social dos 
indivfduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de ordem social, 
física ou psicológlca, através da mobllhação de recursos Internos e externos, 
ulllizando o es tudo, a Interpretação e o diagnóstico em re.lações profissionais, 
Individualizadas, de grupo ou de comunidade; eslUdo, conjuntamente com os 
indíviduos, das soluções poss{vels do seu problema, tais como a descobertil do 
equipamento social de que podem dispor, possibilidade de estabelecer contatos 
com serviços sociais, obus de beneficência e empregadores; colaboração na 
resolução dos seus problemas, fomentando uma dedsão ,esponsáve!; ajuda os 
indivíduos a ulHizar o grupo a que perlencem para o seu próprio 
desenvolvimento, orientando-os para a realização de uma ação útH à sociedade, 
pondo em execução programas que correspondem aos seus interesses; auxilio 
das famrtlas ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, tanto 
quanto possível a través dos seus próprios meios, e a aproveitarem os benefícios 
que os diferentes serviços lhes oferecem; tomada de conulênda das 
necessidades gerais de uma comunidade e parliclpação na criação de serviços 
próprios para os resolver, em colaboração com as entidades administrativas que 
representam os vários grupos, do modo a contribuir para a humanização das 
ntruturas e dos quadros sociais; realização de estudos de caráter social e 
reuniões de e!emenlos para estudos interdisciplinares; reallzação de t,abalhos de 
Investigação, em ordem ao aperfeiçoamento dos m~todos e técnicas 
profissionais; aplicação de processos de atuação, tais co,no entrevistas, 
mobilização dos recursos da comunidade, prospeção social, dinamização de 
potencialidades a nlvel Individual, interpusoal e lntergrupal. 

Desenvolver funções de estudo e conceção de métodos e processos no ãmbito da 
comunicação social. Execular com autonomia e responsabilidade a organltação e 
preparação da Informação municipal destinada a divulgação. Informa, 
superiormente a atividade desenvolvlda e pode ser incumbido de superin1ende1 
na a11vldade de outros profissionais na área da comunicação social. Planear, 
elaborar, organÍlar e controlar ações de comunicação para estabelecer, manter e 
aperfeiçoar o conhecimento mlltuo entre entidades ou grupos e o público com 
que edes estejam direta ou indiretamente relacionados; pa1Uclpar em ações de 
caráter protocolar. Assessoria de Imprensa, acompanhamento e organização de 
eventos culturais, nomeadamente, conferências, encontros e feiras. 

Estabelecer e aplicar critérios de geHão de documentos; avaliar e organizar a doe. 
de fundos públicos e privados com interesse administrativo, probatório e 
cullural, tais como documentos textuais, cartográficos, audiovisuais e leglveis por 
máquina, de acordo com sistemas de danificação que define a partir do estudo 
da Instituição produtora da documentação; orientar a elaboração de 
instrumentos de desc,ição da documenlação !ais com guias, inventários, 
catálogos e índices; apoiar o utilizador, orientando-o na pesquisa de registos e 
documentos apropriados; promover ações de difusão, a fim de tornar acessfvels 
as fontes; executar ou dirigir os lrabalhos tendo em vista a conservação e o 
restauro de documentos; coordenar e supervisiona r o pnsoal afeto à função 
pública de apoio técnico de arquivista. 

Estudo e análise de dados económicos e elaboração de previsões, projetos, 
peritagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da ciência económica; 
realização de estudos, pesquisas e levantamentos de programas comunitários; 
Investigação de diferentes aspetos das dinâmkas económ!cas e elaboração de 
programas de intervenção nesse domlnlo, da Iniciativa municipal em articulação 
com outras entidades, reabilitação social e urbana, e engenharia. 

Organiza, avalia e conserva em museu, coleções de obras de arte, objetos de 
caráter histórico, científico, técnico ou outros; Orlenla ou realiza trabalhos de 
investigação neue, domfnios; Coordena a atividade dos vários depart.imen1os do 
museu; Classlfica e expõe o acervo do museu; Divulga as coleções através de 
diversos processos de dNulgação, nomeadamente promoção de exposições, 
elaboração de catálogos; Orga niz;a o interdmblo do museu com a c<>munidade, 
com outras Instituições congéneres e com parllculares; Por vezes gula visitas de 
esludo e faz conferfnclas sobre as coleções e1Cistentes no museu. 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Assistente Social E Serviço Saciai 

Relações Públicas 

Arquivo 

Economia, Gntão e Finanças 

Formação em Mu1eologla 



Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
l"nquadramento supl"rior qualificado, íunçõe5 consultivas, de euudo, 
planeamento, proe.ramatSo, avatfação e de aplicação d l" mélodos e processos dl" 
natureza técnlca e ou clenllfica, lnul"ntes à respetiva áru de especialização e 
formação académica, nomeadaml"nte desporto, qul" visam lundaml"nlar e 
preparar a dl"dsão; elabora r, autonomamente ou em grupo, pareceres e projelos 
com diversos graus de compleicldade e e.xecutilí oulras atividades de apoio geral 
ou especial!rado nas áreas de atuação comuns, IMtrumentals e operativas dos 
órgãos e serviços; representar o órgão ou servíço em assuntos da J.ua 
especialidade, tomando opções de lndole técnica, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores. Elcecutar quaisquer outras; tarefas solicitadas, no Jimblto 
das suas qualificações e competências. 

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avallaç.ão e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
rundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com dlveuos graus de complelCldade, e execução de 
outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
fnstrument,1 Js e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com 
ruponsabllidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento .superior 
qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da .sua 
especialidade, tomando opções de fndole técnica, enquadradas por diretivas ou 

orientações superiores. 

Funções consulUvas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em g,upo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e eKecução de 
outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuaçiio comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções eKercidas com 
responsabilidade e autonoml,1 técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua 
espedal!dade, tomando opções de fndote técnica, enquadradas por diretivas ou 
orlentaÇÕl"S superiores, 

Inventariação e avaliação dos elementos do património cultural, móvel ou 
Imóvel; colaboração na Investigação, estudo, organização, conseNação e 
divulgação desses elementos; preparação e coordenação de serviços educalivos 
para as vlsllas guiadas sobre a história e património local; realização de trabalhos 
arqueológicos e acompanhamento de obras com Impacto no património cullural. 

Elaborar e aplicar o projeto pedagógico adequado ao desenvolvimento das 
crianças (psicomotor, afetivo, intelectual, social e moral); Desenvolver plano de 
atividade tendo em conta as capacidades, os Interesses e as dificuldades do 
grupo; Acompanhar o grupo de crianças nas suas rolfnas dlirias repouso, 
refeições e higiene; Reunir com os pais, trocar opiniões e comunlcar•lhes aspetos 
do desenvolvimento dos fllhos; Colaborar de modo eficaz no despiste precoce de 
qualquer Inadaptação assegurando o encaminhamento adequado. 

Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cu}os resultados ê 
responsável, designadamente as relativas às áreas de pessoal, contabllldade, 
expediente, património e aprovisionamento, e outra,; de apoio Instrumental. 
Realização de atividades de programação e organização do trabalho do pessoal 
que coordena Sl"gundo orientações e diretivas superlore~. Execução de trabalhos 
de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Assegura a gestão 
corrente dos seus serviços, equacionando a problemãtica do pessoal, 
designadamente em termos de u rêncla de recursos humanos, necessidades de 
formação e alterações do posicionamento remuneratório nas respetivas 
categorias. Afere alnda as necessidades de meios materiais lndispendvels ao 
funcionamento da secção; organlza os proceuos reíerentes à sua área de 
competências, lnforma•os, emite p,1receres e minuta o e)Cpedlente; atende e 
esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre questões 
específicas da sua vertente de a tuaçlo; controla a assiduidade dos trabalhadoru. 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Superior 

Técnico Supetior 

Coordenador Técnico 

Educação Física 

Licenciatura em Ciências da Nutrição 

Licenciatura 

Arqueologia 

L.:enciatura pié B«onha ou t.½~líado Integrado Ra áa'ea de Edoca;ão ôe lnli\ricia 
f!lw Ed~ão Prkscdõí 

12.i ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 

10 



Desenvolve íunções, que se enquadram em dlrelivas gerais de dirigentes e 
chefias, de grau médio de comple-lddade, nas áreas de atuação da respetiva 
unidade orgânica, nomeadamente, de t)fpedlente, arquivo, secretaria, 
contabilidade-processamento, pessoal e aprovhionamento e economato, tendo 
em vista assegurar o funcionamento dos órgãos Incumbidos da prestação de 
bens e servlços;executa predominantemenle as seguintes tarefas: assegura a 
transmissão da comunicação enlre as várias unidades e entre estar. e os 
particulares, através do registo, redação, classificação e arquivo de e)(pediente e 
outrilS formas de comunicação; assegura trabalhos de processamento de texto; 
trata informação, recolhendo e efetuando tratamentos estafüticos e/ementares e 
elaborando mapas, quando ou utilizando qualquer outra forma de transminão 
eficaz dos dados existentes; recolhe, exam1na e confere elementos constantes 
dor. processos, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua correção 
e andamento, através de ofícios, Informações ou notas, em conformidade com a 
legislação eJClstente, 

Exerce funções de supervisão de um grupo de, no mínimo, 10 assistentes 
operacional$; ê responsável pela afetação dos funclon:hlos que supervisionam às 
diferentes obras em execução, coordenando-os no exerddo das suas atividades; 
recebe dos responsáveis pelas equipas de trabalho as requisições de material, 
assina-as e leva.as ao conhecimento do respelivo superior hierárquico, que 
decidirá em conformidade; reúne-se periodicamente com o seu superior 
hierárquico, ao qual dá conhecimento do andamenlo das obras e de quaisquer 
deficiências ou Irregularidades, planeando com este o trabalho a efetuar e 
recebendo deste as diretrizes que devem orientar o trabalho; desloca-se às obras 
que lhe são adstrilas observando o seu andamento e providenciando a resolução 
de qualquer problema; poderá eventualmente sugertr, quando para tal for 
soHdtado, a contratação de mão-de-obra específica, bem como proceder à 
inventariação das faltas e entradas de serviço do pessoal e registar e calendarilar 
os pedidos de férias com vista a assegurar o bom funcionamento das obras em 
execução, participar e desuever acidentes de trabalho e propor a nomeação de 
um ruponsâvel para o substituir na sua ausência. 

Funções de natureza executiva, dl! car4ter manual ou ml!cân!co, enquadradas em 
dlrellvas gerais bem definidas e com iraus de complexidade vari.i.vels; execução 
de tarefas de apoio elementares, indhpensáveh ao funclonamenlo da área de 
atuação da respetlva unidade orgãnic,l, podendo comportar esforço físico; 
responsabilidade pelos equlpamenlos sob sua guarda e pela sua correia 
utilização, procedendo, quando necessário, à manulenção e reparação dos 

mesmos. 

Assistente Técnfco 

Encarregado Operacional 

Assistente Operacional 

12.1 ano de ucolarldade ou curso que lhe seja equiparado 63 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 302 

Total 393 

74 

56 364 

68 7 10 o o 478 



Divisiio de Estudos e Projetos - DEI' 

Ni'rn1c1·0 de Postos de Trnbnlho 

Atribuições Compclêncins/ntividndes (2) Cnrgo/Cnrrcirn/Cntcgorin Áren de Formnçiio Ac1ulémira ou Profissional PTO PTV Mobilidnde Cntivos A crinr A extinguir TPT Observações 

Competências de acordo ,om .. funções e atribuições definidas no Regulamento do 

Org;mlzação dos Serviços do Munldplo de Ponte de Uma, para a presente unidade orgânica; 

1 
coordenação e direção dos respetivos serviços, prestando apoio têcnlco e .iidmlnlstra1lvo às Chefe de Oivisão • Dirigente Intermédio 

Licenciatura 1 1 
at!vldadl!!s desenvolvidas pelo Município. 21 grau 

Elaboração de lnformaç.io e pareceres de ur.iter tecnlco sobre procesms e viabilidade de 
construção; conceção e reafüaçio de projetos de obras, tais como edífklos, preparando, 
organhando e superintendendo a sua construção, manutenção e reparação; conceção de 
projetos de estrutura e fundações, escavação e contenção periférica, redes Interiores de água e 
de esgotos, rede de Incêndio e rede de gás; conceção e análise de projetos de arruamentos, 
drenagem de águH pluviais e de águas domésticas e abastecimento de águas relativos a 
operações de loteamentos urbanos; elitudo, se necessário, do terreno e do local mais 
adequado para a construção da obra; execução de cálculos, assegurando a residência e a 
establlidade dil obra con!.lderada, e tendo em atenção fatores como a natureza dos materiais 
de construção a utilirar, pressões de água, reslstencia aos ventos, a sismos e mudanças de 
temperalUra; preparação do programa e coordenação du operações à medida que os 

1 trabalhos prosseguem; preparação, organlução . superintendenclil dos trabalhos de Técnico Superior Engenh;ula Civil e Engenharia Civil e do Ambiente 4 1 5 
manutenção e reparação de construções existentes;fiscallzação e direção tecnlca de obras; 
rea!lzaçio de vistorias técnicas; colaboração e participação em equipas multidisdplinaru para 
elaboração de projetos para obr.u de comple1<a ou elevada impottância técnica ou económica; 
cenceção e realização de planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçaml':ntos, 
planos de trabalho e especlflcaç61"s, Indicando o llpo de materiais, máquinas e outros 
equipamentos necessários; preparação dos elementos necessários para lançamento de 

empreitadas nomeadamente elabor.ição do programa de concurso e caderno de encargos. 

Conceção e projeção de conjuntos u1banes, edific.ições, obras pUb!lcas e ebJetos, prestiillndo a 
devida assistência têcnica e otil"ntação no decurso da respetiva execução; 1':laboratãe de 
informações relillvas a precessos na áreiill da respetiva especialidade, inclulndo o planeiillmenlo 
urbanistico, bem como sobre a qualtdade e adequação de projetos para llcenclamento de obras 
de construção civil ou de outras operações urbanísticas; coliillberaç-ão na organilação de 
processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou eutros; 

1 colaboração na definição das prepostas de eslratégla, de metodologia e de desenvolvlmente r,cnico Superior Arquitetura 5 ' 7 
para as Intervenções urbanlstlcas e arquitetónlcu; coord1mação e fiscalitação na eKecução de 
obras. Articula as suas atividades com outres profinlonais, nomeadamente nas áreas do 
planeamento do território, arquitetura pihaglsta, reabilitação social e urbana e engenharia. 

Desenvolve funções, que se enquadtiillm em d(rellvas gerais de dirige ntes e cheflas,de grau 
mêdlode 
cemple1<idade, nas áreas de atuação da rMpetlva unidade orgânica, 

nomeadamente, de e1<pediente, arquivo, secretaria, tendo em vista asseguru o "" runclonamento; executa predominantemente as seguintes tarefas: assegura a transmissão da 
comunicatão entre as várias unidades e entte estas e os particulares, através do re1isto, 
redação, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; assegura 

1 trabalhos de processamento de texto; trata informação, recolhendo e efetuando tratamentos Assistente Técnico 12.t ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 1 1 ' eslatistic.os elementares e elaborando mapas, quando ou utilizando qualquer oulra forma de 
transmissão e ficaz dos dados l':xistenles: ,ecolhe, ekilmlna e cenfere elementos e.ansiantes dos 
processes, anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua cerreçã'o e andamento, 
através d e ofícios, lnfermações ou notas, em conformidade com a legislação exlstl':nte. 

Total 5 6 o 3 o o 14 



Divisão de Obras Particulares - DOP 

N(unero de Postos de T rnbnlho 

Atribuições Com1,ttê11cins/ntivid ndes (2) Cnrgo/Cnrreirn/Cntegoria Área de Fornrnção Acndémicn ou Proíissionnl PTO PTV Mobilitlndc Cnt ivos A crinr A CJtinguir T PT Observnções 

Competências de acordo com as funções e atribuições dennldas no Regulamento de O,ganlu ção dos 
Ser,ilços do Munic/pio de Ponte de lima, par., a pu~sente unidade orgânica; coordenação e direção Chefe de Divisão• Dirigente Intermédio 

l dos respetivos serviços, pn!slando apoio têcnlco e admlnhtr.iltvo às atividades desenvotvldas pelo 211rau 
Llcl"nclatura l l comissão de seNiçO 

Munlcfplo, 

Elaboração de Informação e parMeres de caráter técnko sobre processos e vlabllld.idr: de construção; 
conceção e realíração de projetos de obras, tais como edlfklos, p1eparando, organizando e 
superintendendo a sua construção, manutt~n,ão e reparação; conceção de proJetos de estrutura e 
fundações, esn"açSo e contenção pe,lférlca, redu Interiores de água e de esgotos, rede de Incêndio 
e rede de gás; conceçlo e anilhe de projetos de arruamentos, drenagem de dguas pluvlals e de águu 
domés.tkas e abastecimento de águas re1attvos a operações de lo!eamentos u1banos; estudo, se 
neceuário, do terreno e do local mais adequado pa,a a comtrução da obra; execuç-ão de cãlculos, 
usegurando a rn ldêncla e a Htabllldade da obra considerada, e tendo em atenção fatores como a 
natureza dos materiais de construção a utlllzar, pressões de âgua, resistência aos ventos, a sismos e 
mudanças de temperatura; preparação do programa e coordenação das operações â medida que os 
trabalhos prosseguem; preparação, organltação e superintendência dos trabalhos de manutenção e 

1 reparação de consuuçõts ex!stentes;flscallzação e direção técnica de obr.u; rHlilação de vistorias TécnkoSupulor Engenharia Clvll e Engenharia Civil e do Ambiente 3 l 1 5 

técnicas; colaboraçi o e participação em equipas muhldísclpllmmis para elaboração de projetos para 
obras de complexa ou elevada lmport.incla tl!cnlca ou económica; conceção e realiiação de planos de 
obras, estabelecendo estimativas de et,nlo e orçamentos, planos de trabalho e espectfkações, 
Indicando o tipo de miSterlals, máquinas e outros equipamentos necesdrlos; preparação dos 
elementos necessários para lançamento de empreitadas nomeadamente elaboração do programa de 
concu,so e caderno de encargos. 

Efetua levantamentos topogr.áflcos, lendo em vhta a elaboração de plantas, planos, cartas e mapas 
que se destinam à preparação e orientação de trabalhos de engenharia ou para outros flns; efelua 
levantamentos lopográflcos, apol.ando·se normalmente em vêrtices geodl!,slcos existentes; determina 
rigorosamente a posição relativa de pontos notáveis de d eterminada tona de superfície terrestre, 
cujas coordenadas e colas obtêm por trian1ulação, trltateração, poligonação, Intersecções direta e 
Inversa. nivelamento, processos gráílcos ou outros; regul.i e utl1lu os lnst1umentos de observação, 
tals como taquómetros, leodolitos, nlvels, estadl,n, telurómelros, etc; procede .i cálculos sobre os 

l elementooi; colhidos no campo; procede à Implantação no terreno de pontos de referência para Técnico Superior Topografl.i l l 

determinadas comtruções, traça esboços e desenhos e elabora relatórlos das operações efetuadas; 
pode dedicar-se, consoante a sua qualificação, a um campo de topografi.i aplicada. como a 
hidrografia, a ductografla, a lmbegrafla, a mlnerologla ou u rodromografla, e ser designado em 

conformidade como perito geómetra ou agrimensor. 

Conceção e proJeção de conjuntos urbanos, edificações, obras públicas e objetos, prestando a devida 
assistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; elaboração de lnfo,mações 
relativas a processos na ,rea da respet!Va especialidade, Incluindo o planeamento urbanlstko, bem 
como sobre a quaUdade e adequação de projetos para trcenclamento de obras de construção clvll ou 
de oulras operações u1b1nlstlcas; colaboração na organlz.içio de: proceuos de candldatu1a a 
financiamentos comunll,rlos, da administração central ou outros; colaboração na deflnl{ão das 

l propostas de estrat~gla, de metodologia e de du,nvotvlmento p.ua as Intervenções urbanlstlcas e Técnico Superior Arquitetura l l 

arquitetónicas; coordenação e fiscalização na e.:ecução de obras, Artkula as suas atividades com 
outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do territôrlo, arqullelura paisagista, 
reabltitação sodal e urbana e engenharia, 

Reallta estudos e outros trabalhos de natureza Jurfdlca conducentes â defln!çio e concrelliação das 
politlcas do município; elabora pareceres e informações sobre a Interpretação e apllcação da 
legislação, bem como normas e regulamentos Internos; recolhe, uata e difunde leghlaçlo, 

l 
/urhprudi ncla, doutrina e outra Informação necemi ria ao serviço em que está Integrado; pode ser Técnico Superior CNAEF 380 • Direito 2 2 
Incumbido de coordenar e superintender na atividade de outros proflsslon1ls e, bem ass!m, d, 

acompanhar processos Judiciais, 



Funções de chdl;s técnlu e admlnlslratlva numa ucção por cujos resultados é responsável, 
deslgnad ilmente as relaUvH à •rea administrativa, e outras de apoio Instrumental. ReaUução de 
atividades de programação e organl1,1ção do trabalho do pessoal que coordena st'gundo o,lentações 
e dlrettvn superiores. Eucuçio de trabalhos de natureza têcnlca e administrativa de; maior 
complexidade. Anegura a geslio corrente dos seus setvlços, equacionando a problemátlca do 
peuoal, designadamente em termos de carência de recursos humanos, necessidades de formação e 

Coordenador Técnico• secção 
alterações do poildonamento remuneratório nas rt'spetlvas utegorfas, Afete ainda as necessidades 

admlnlstrallva de obras partlculares 
12.t ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado 1 1 

de meios materiais Indispensáveis ao funcionamento da secção; organltil os processos , eferentes à 
sua área d e competênclH, informa-os, emite pareceres e minuta o expedft'nle; atende e esclarece os 
trabalha.dores, bem como peuou do exterior sobre questões específicas da. sua vt'rtente de atuação; 
controla. il assiduidade dos trabalhadores. 

Desenvolve funções, que se enquadram em diretivas gera!s de dirigentes e cheflu, de grau mMJode 
complexldade, na s ãreas de atuação da respetiva unidade orgânica, 
nom,adam,nte, de upcdlente, arquivo, secretaria, lendo em vltta assegurar o seu funcionamento; 
exe;cuta prcdomfmmtementc as seguintes tarefas: assegura a tranimlsdo da comunicação enlrc os 
vários órgãos e entre e1tes e os particulares, através do registo, redação, d auifkação e arquivo dt' 
expediente e outras formas d e comunluiç.'io; assegura trabalhos de processamento de texto; trata 

1 
Informação, recolhendo e efetuando tratamentos estatlstlcos elementares e elaborando mapH, Assistente Tlcnlco 12.1 ano de escolaridade ou curso que lhe st'ja equiparado 7 s 
quando ou utilizando qualquer out,a forma de tran~mlssão eOcat dot dados existentes; recolhe, 

12 

examina . confere elementos constantes do, processos, anotando faltu ou anomalias . 
providenciando pela sua correçio e andamento, através de ofklos, lnformições ou notas, em 
conformidade com a !egldação existente. 

Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mte~nlco, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas de apoio elementares, 
Indispensáveis ao funcionamento da área de atuação da respetiva unidade orgânica, podendo 

1 comportar esforço físico; responnblHdade pelos equipamentos sob sua guarda e peta sua correta 
utllltação, p1ocedendo, quando necesd,lo, à manutenç.'io e reparação dos mesmos. 

Assl\tMte Operacronal Escolaridade obrigatória 2 3 s 

Total 16 9 o 1 1 o 27 



Divisão de Manutenção de Equi1>amcntos e Infracst ruturns - DMEI 

Ni11ncro de Poslos de T rnbnlho 

Atribuiçóu Conipelfncins/ntividadtJ (2) Cnrgo/Cnrrtirn/Cntegorin Árf'a de Formação Acndémitn ou Profissio1ml PTO PTV l\tobilidndc Calivos A c,inr A tx linguir TPT Obnrvnções 

Compell ndu de acordo com H funç6es • atribul,;6es d•flnldn no R•cu11menlo dt 
Or11nh1çlo dos Strvlços do Munldplo de Ponte d• Uma, para I pru1rnte unidada orr;inlCi; 

1 0001d1ru1ç:Jo e dlreçJo dos rupellvos serviços, prest.ando 1polo loicnico e 1dmlnl1t11tivo às Chafe de Dlvlsio • Olrlaente lntum~lo 21 
Ucend1tur1 1 

,1tlvfd1d1s dinerwoMdu pelo Munldpto. ,,,u 1 oombslo da serviço 

Gerir , apoiar projetos 1stt.1t,gloos 1ssod1dos à pre11rv1çlo/v1lorlt1ç.io dos recu,sos 
n1tural1 . rur1ts end611nos, contrlbulndo .,,. o desenvolvimento ... 1Uvld1de$ 
111opecuirlH e 11rolndustrl1ls o:lltenlu; Promover, ge,lr, m1nter e consuvu 01 up1ços e 
equl~mentos lrut11do1 em upaço runl.En:rct:r, com rtsponsabl1ld1de e autonoml• técnJu, 
1lndl que com enqu1d,amtiltO luptllOf qu.liflado, funç6ts consultlvu, dt estudo, 
pl1ne1mento, proaramaçJo, avaUaçlo e de aplluçio dt métodos • ptoc,usos dt n.itureu 
técnl<1 • ou dentifíui, ln1rentH i respetiva .6rH de esped1tlraçlo • rorm.açJo aadémla, qu1 

1 
vln,m fundamentar • prep,ru a dKlslo; elaborar, autonomamenle ou em arupo, parKtrts e 
p10/eto1 com diversos 1raus de complexidade• extcvtlr outras atMdadu da apoio ger•1 ou TéCl'llcO $UJ)tdOt Ucencb tur• En1enh1rl1 lootécnlu 1 1 Comlulo de serviço 

tsped1Uu1da nu l.1HS da atuaçio comuns, lnstrumentaTJ I oper■lJvu das ôr1lo1 • nrvlços; 
11:presenlar o ôr1io ou HfVlço em anuntos da sua espedallda!H, tom1ndo op,ç,&.s de fndol 
ticric:I, enqu-1u;ir1du por diretlv.u ou orl1nt1ç6es superloru. [lecutar qu.lMl',ltt outru 
tarefu solldtldn, no .6mbilo dn sun qual!lluçeles e competlndH. 

Elabot1ç.Jo de lnf0fm1ç.Jo • pareCNe.s de airlltt tknl'co sobfe ptocessos • vfabUldade d 
con1truçJo; conc.eçlo e rHliHçio de p,o/etos de obr11, lah como cdlfldo1, p,1p,1r,11ndo, 
org1nhando e supe,lntendendo a sua construçJo, m•nLllençlo • rep;u açJo; conceçio de 
projetos de u trutura I fundações, esavaçJo e contençlo pellfirlc., redu lnte,fores de .tigua e 
de 11goto1, rede de lndnclo e rede de eh; conuçlio e 1n6ll11 de projetos de arruamentos, 
d11n11em de .61uu plwlal1 • de .i1u11 dom1htlas • abutedmento de l.1un re-latlvos a 
operaçau de loteamentos u,banos; esludo, se neceu.6,io, da terreno • do logl mah 
adequado pua a construçlo d• obra; IKK\lçlo de, dkulos, 111e1urando a rtsldlnda • .a 
euabll/dade da obr.a con1lderad1, e tendo 1m 1tençio rato,es como .a natureu dos m11teflal1 
de construçJo a utlllnr, pJus3es de 6aua, re1r1t~nda 101 ventos, a sismos e mvd1nç.as de 

temp,ntura; preparaçlo do pro11.am1 • coorden,çJo das operaç6es à medida que 01 
111bathos proueauem; preparaç.io, Ofllnltaçlo e superintendinda ... trabalhos d< 

1 m1nu1ençJo e reparaçlo de corutruç6111 t.d1lt-ntes;fua,ll1,1ç.lo • dlreçio tknfu de obus, Técnico Superior En1entml,1 Chil E En,:enh11la CfYI • do Ambiente 1 ' 1 • 
1eal/11çlo de vfstOf!H t•cnk.n; col,bo1o1,so e put ldpaçJo em ~pas mu!tldlsdplln11iu pira 
elabor•çJo de p,ojetos para obras de compleu ou elevad, lmportSnd, têcnk:a ou econômf~; 
conctçlo e reallt1çlo dl planos de obrn, tslabelecendo uUm1tlv11 de custo • orç,m, ntos, 
planos de t r•b.-lho I es~flações, lndft1ndo o tipo d1 materiais, m6qulnH I outros 
equipamentos necess.6rk»s; p,eparo1çSo dos elementos necess.tirios pua l•~mento de 
empreitadas nomeadamente elabor•çJo do pro1r•m• de concuuo • ade mo de ena 1101. 

Promove e exewta projetos de • i11dln1mento I de- corutruçSo de esp,1ços vetdes; fhul,a os 
trabalhos desde, o cultlvo de, plantu, prepar•çlo de terru, llill• mento, tratamento 
litouanlUrío e 01rtr11 op1111çaes ct.1llu11ls 116 à modelaçlio de terrenos; fnstalaçJo de redes de 
drenaaem e rega e de equlp,menlo despottlvo e reutaltvo; exeC\lta lnbalhos de correç.io, 

1 dusillcaçlo e uso dt sotos e outtos, no lmbflo da sua qualirlcaçlo prolinlon11; elabora Técnloo Supe,lor Ena:tnh11la Aarj rla e afins 1 1 
parea,es n.i .tirea dos espaços vttdes; ptoud• 10 pianHmtnto • implement,çlo de lnfra• 
utruturH • nfvet de lmtalaçJo, revitalliaç.lo • manutençJo do1queles esi»ços. 



funções consultivas, de utodo, p!mtamento, J)fogram1çiio, av11/i çJ o e i pl!CiçiO de métodos 
e proceuos de n1tureH téu,!c:. e ou d entifla, que luMamenlim e preparam a dedsSo; 
Elibor• çJo, autonOmimtnte ou em grupo, de pareef'rH e projetos, com diversos gr,1us de 
complexidade, e eawçlo de outru atí'lldadu de apoio geral ou esp«h11li.do nas j rl!is de 
1tu1çJo comuns, lnstrument•ls e cperaUvas dos órciios I! urvlços; Funções exerddas com 
ru ponsabllldade e 1utonomto1 tKnlCi, ainda que com enqu1dr1mento supe1lor qualfflcado; 
Aepren~ntaç.io do órcio ou serviço em assuntos da su1 espedo11id1de, tomando opçàts d1 
índole lknlca, enquo1dradn por dírellvas ou or!entaçõu superiores; Elaboraçlo d1 
documentos técntcos, nos domlnlos da engenharia elelrotécnlc.1, para proceuos de 
oontn,taçlio pübllea de 1qublção de materiais, equipamentos e de sen1lços auodados â 
manuten?o, apredaçlo e elo1boraçl o de pareceres sobte H correspondentes propostas e 
geslio dos rupelfvos proceuos; Plimu mento e acompa,ih,1mento de tro1bo1lhos de montagem 
11 manutenção de lnnalaçõu reaUzo1dn por admlnfstr,çlo d/rt ta. 

Funções consultlv.u, de estudo, planeamento, programi ção, i Yallação e apl)u çio de m1hodos 
11 processos de natureH li!cnlc• e ou den1Íflca, que fund1mento1m e p1epu1m a dedsão; 
Elo1boro1çJ o, autonomi mente ou em grupo, de paree.e,u e projetos, com d/versos graus de 
comple•ldide, e uecuçlo de outras atividades de apoio ger,11 ou espedalhado nu jreas de 
atuação ccmuns, Instrumentais e operat/vu dos órgSos e serviços; Funções htrddas com 
responsabl!rdide e i utonoml,1 ticnlca, ainda que com enquadramento superior qua!lfludo; 
Aep(l!Sen1açlo do órgão ou serviço em assunlos da sui espedo1!td1de, tomando opções de 
índole tknlca, enquadradu por diretivas ou orienhçõu superiores. 

Funções de chefi• tknka e admln[Uti l!Vi numa secçlo por cuJos resuh,11dos é responsivel, 
designadamente as reli1ti'lasl manutel'IÇio de equlpimentos e lnfratstrutur,u , e outru de 
apoio Jnstrumentil. Re,líu çlo de a1Md1des de programi ção e organltaçJo do trabilho do 
peno,111 que coordena segundo orlentições e diretivu superiores. Elrecuçào de tro1bo1lhcs de 
natureH tll!crüca e admlnfstratlva de milor comple•fdade. Assegura a gHtiio c:orrentll'.! dos seus 
serviços, equadonando a problemitlc.a do pesso,11, desl_gnadamente em termos de cilhcla de 

Tll!mlc.oSuperlor 

Técnlc.o Superior 

rewnos humo1nos, necessidades de formi çio e allerações do pos!don1menlo remunero1t6rlo Coordeni dorTknko. secção admlnlstral!va 
nis rupethlu a legorias. Afere i!ndi as netessldides de meios m1terio11li lndi1pendve1s ao demi nutençJ o eequipi mentos e 
fundon1mento d,11 se<çlo; orc•nlu os processos referentes â sua .irei dll'.! compelêndu, lnfr,11estruluras 
Informa-os, emite pirec.eru e minuta o l!Jllpedlente; atellde e esdarece os tro11bo11lh1dores, bem 
como penou do uterlor sobre questões espedrtcas da sua vertente de atuição; conlro11 a 
anlduldi de dos tr1Nlhi doru. 

Ouenvolve funções, que se enquadr,1m em diretivas gerais de dírrgenlu e chefias, de grau 
médio de comptl!llldade, nas j rHs de 1lu1ção da respelfva unidade orgjnfca, nomeidamenle, 
de expe-dfenle, ■rqui'lo, swet1ri1, tendo em vista auegurar o seu fundon 11mento; eiec.ull 
p(edomln11ntemen1e as seguintes tuefas: au egura a u ansmlssio d,1 comunlcaçi o entre u 
vj rlu unldi dl!S e enlte e1tas I! os particulares, atravt!s do registo, red11çlo, dasslfluçlo e 
u qutvo de expedfenle e outlu formas de comunle1çlo; ,1ssegura trabalhos de procunmento 
de texto; traia fnformi çlo, recolhendo e efe1uando tri lamentos eshtflllc:os elemen1ares e 
elaborando rnapu, quando ou ut!lirando qualquer outra for m,1 de lransmbdo ellu t doi 
dados ex!Jtenles: recolhll'l, examina e confere elementos constantes dos ptocessos, i nobndo 
faUu ou ainom1ll1s e providenciando pela lUil correção e andamento, alravll!s de olidos, 
lnformaçõu ou notn , em conformidade com a leglsl1çi o existente. 

Exerce funções de supervisão de um grupo de, no mínimo, 10 ushtenle$ operadonals; é 
respondvel pela 1felo1çl o dos fundonMos que supervlsfoni m h diferentes obras em 
eMKUÇio, coordenando-os no exerddo das suas atlvldadu; rec.ebe dos respondYels peliS 
equipas de trabalho as requisições de materlal, anlni-n e leva-u ao oonhedmento do 
respeti'lo superior hlerjrqulco, que deddirf em conformidade; recline-se periodicamente com o 
seu superior hlerfrquko, iO quill dj oonhKimento do ar,damento dn obras e de qualsqul!I 
dendêndu ou lrtegularldades, plinHndo com u le o trabalho a eletuu e rrcebendo du te as 
diretrizes que devem orientar o tro1b.ilho; desloa-se h obras que lhe são idstrrtas obser.i,1ndo 
o seu ,1nd1mento e provldendando a resoluçlo de qualquer probfemi; poderf e-.ien1ualmenle 
sugerir, quo1ndo para tal for solldtado, a conlnlaçio de mio•de-obr,11 espiecífica, bem como 
proceder i ln'lent.,laçlo das fi ltu I! entr.idas de sen1tço do pessoal erll'.!glslar e calendu liar OJ 
pedidos de fêrlu com v1$U a assegurar o bom funcionamento das obras em execuçio, 
p,,rtldpar e desae\ler addentes de trab11ho e propor I n,omeaçlo de um respons.f.ve1 p1r,1 o 
1ub1tílulr ni su1 , usf:nda. 

Encarregado Ope, adonal 

Engenhtrla E!etrotécnlca 

Ucencfatur,11 

12.e ano de escolo11rld1de ou rorso Q.UII'.! lhe sefa equipan do 

12.• ano de escotarldi deou curso que lhe seJi equipar ido 

E1cotuldo1de obrigatória 

a) Consoltdi çio u n 
2026 



Funções de nalurei. executiva, de ariter manual ou mec.infco, enquadradas em diretivas 
a;erals bem definidas e com graus de complex!d,ide varljvels; enruçio de 1arefas de 1poto 
elementaru, lndlspr nshels ao fundonamtnlo d;i i rea de alua~ o dil re1ptth11 un/d;ide 

1 orgl nli:a, podendo comportar esforço f/sko; responsabflfdade pelos equfpamentos sob sua AssMente Ope1adonal Escolarfd;ade obrigatória ,. 13 , 20 74 

guarda e pela su;i correia ut1ll1açlo, procedendo, qu;indo necesdrlo, à m•nutençlo e 

reparaçlo dos mesmos. 

Total 47 17 1 9 20 o 94 



Divisão de Adminis tração Geral - DAG 

Número de Postos de T rabalho 

Alribuições Com11ctêncins/ntividades (2) Cnrgo/CArrtirn/Catcgo ria Ann de Formnção Académica ou Profissional PTO PTV Mobilidnde Cntivos A criar A extinguir T l'T Observações 

Competfnd,1s de 1cordo com u funções e ilribu[çõn dennldas no Regulamento de 
Or1an!uçl o dos Serviços do Munldplo de Ponte de Umi, para a presente un!dadt or1inf[,1; 

Chefe de Dlvlsfio • O!rigenle lnl"m~d/o 2t 
1 coordenaçl o e d]reçio dos rupellvos serviços, prut1ndo apoio técnico e ,1dmlrihtn livo às 

gr,1u 
l kenci1tun 1 1 comfsdo de: urvlço 

1tlvldadn dennvolvldu pelo Mun!dp[o. 

RH l!ta n tudos e outros tub11hos de n,1tureH Jurídica, conduuntu .i ddinlçio e 
concretl!açlo d;u po1itlus do mun[dpfo; elabor,1 p1rec:eru e lnfo1m1çõu sobre . 
fntupretaçio e apHca,10 da legls1açlio, bem como normu e reaulamentos lnte1nos; recolhe, 

1 
lr1ta e difunde lttfslaçio, Jurisprudt ncia, doutrina e outra Jnforma,ão necessária ao s, rv!,o 

r ,cn!co Superior CNAEF .HO. Direito 2 1 
em que está Integrado; pode ser lncul'l'lbldo dt coordt nar e superintendff na .1tlvlditde d t 

1 4 

outros prolls1tonats e, bem uslm, de 1comp.1nhu pro,c:essosjudlclals. 

Exercer, co/'l'I responnbltldade e autonomia técnica, afnd1 que com enqu.1dramento superior 
qual[flcado, funções consultlvu, de estudo, pl.ann mento, proar1maçlo, 1v1H1çJo e dt 
1plluçlo de mf todos e proces1os de natureza tl!cnk.1 e ou clentmca, Inerentes à respetiva 
área de espec/11ílaçio e formaçio acadc!mfca, nomn d.1mente admlnMra<l o pVbl/ca, que 
llfnm fundamentue prepuar a declslo; elaborar, autonomamente ou em grupo, parece,es e 
projetos com diversos graus de compleddade e uewtu outru atMdades de apoio &erat ou 

1 espech1lludo nu áreas de a tuação comuns, Instrumentais e operatfvu dos ór&âos e serviços; T1knlco Superior Licenciatura Adminlslraçio PUb1/ca 2 2 

representar o óralo ou serviço em amintos da sua espedii!llldade, tomando opções de lndo1e 
tl!cnka, enquadradas por d!ttl!ll'as ou orientações superiores. Executar quaisquer outras 
tarefas so!kítad.n, no i mbito das suu quaflffcaç6es e competências. 

Desenvolver, com 1uponHbllldad11 e autonomia tl!cnka, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funtõu consultlvu, de estudo, planeamento, proaram;içio, ;ivallaçio e 
de aplicaçlo de métodos e processos de naturela ticnlca t cu d en\Iflca, requerendo 
formaçl o n• área de lin1uu estu ngelr1s. Competi nc!u de traduçJo e documentação aliadas 

1 
à utllluçi o das tecnoloalas de lnformaç.lo e comunlcaçi o; Formirçh que ptrmlte assegurai ncnkoSuperlor 
contattos e cooptraç.lio, atravl!s do dom/nlo de llncun estrangelr.n; Atividades de •polo 

licenciatura Un1uu Estran1elras Apllu das 1 1 

geral ou espec/afüado nu ireas de atuaç.lo comuns, fn,ltumentab e opeullv.n dos 6ralos e 
serviços 

Funções de chefia ticnlca II administrativa numa secção por cujos resultados é responsável, 
designadamente as relallvas às áreas de taus e Ucençu, e outru de apoio Instrumental. 
RHlbaçl o de atlllfdadu de proa,amaçi o e oraanítaçlo do trabalho do pessoal que coordena 
seaundo orientações e dírellv;n suptriotes. E11ecvçio de trabalhos de natureu tl-cnka e 
administrativa de milor complu.!dade. Asse1ur1 a geslio corrente dos seus serviços, 
equiClonando a prob!em.lUca do penoiilll, dul1nadamente em termos de cartncli de 
1ecurso, humanos, nMenldadn de formaçJ o e attetaçõu do poslcioni mento remuneratório Coordt nidor Tl!cnko - UC<IO de taus e 
nas respetivas cattaorlas. Aíere aJnda as necessldadu de meios materiais lndlspens.lvels ao l!cençu 

12.t ano de escofaridade ou cu,so que lhe seja equiparado 1 1 

funcionamento da .st c<lo; organiza os processos reíerentes à sua .lrea de competências, 
lnlo1ma•os, em[te pueceres e minuta o opedlente; atende e esclart>ce os tr.;1balhadores, 
bem como pesson do e11.terlor sobrt> questões upeci11cas da sua vertenle de i tuaç.io; 
controla i assiduidade dos tr~ba!hadoru. 

Funçõu de che fia técnica e ;idmlnistratlva numa secç.io por c11Jos ruultados é rupons.tvel, 
dei;!1nadamentc as relit!vas às áreas de pes1oal, t' outru de aJ>OIO Instrumental. Realfzaçio 
de atividades de programaç.io e or1anha~io do trabalho do peuoal que coorden,, seaundo 
orfenlações ' dltetivas superiores. E•ecuçlo •• uabalhos d, natureza t l!cnlca . 
1dmlnbtntiva de maior compluldade. Aueauri a 1utJ o corrente dos seus serviços, 
equacionando a probltl'l'li tfca do penoil, desi1nadamente em lermos de cart nda de 
recursos humanos, necessidades de form.içio e alterações do posicionamento remuntrat6Jio Coordenador Técnko • sec~l o de nc11rsos 

1 nas respetíva'I cateaoriH. A.fere ainda as necessidades de me!os mi terlals lnd!5pens, vels ao humanos 
12.t .inode t1coluidade ou curso que lhe seja equiparado 1 1 

lundonimento da secçio; or1anlla os proct>ssos referentes à tua ãrea de compettncfas, 
lnfot~·OS, emlle pareceres e mlnut,1 o expediente; atende e escluece os trab.11hadores, 
bem como pessoas do u terior sobre questões específicas da sua vertente de atuaçJo; 
conltol1 i assiduidade dos t rabalhidores. 



Funções de chefia t i cnka e admlnht,atlva numa secção por cujos ruultados é respondvel, 
dufgn adamente u relatlvu 1s l,u!u d11 txpedtente , e outru de apoto ln5trumentat 
Realiza{io de a tividades de programaçio e orianluçio do lrabaH10 do pessoal que coorden1 
seaundo orfentaçõu e dlrellvu superloru. E"xecutlo de trab.1lhos de uturera ticnlca e 
administrativa de maior complufd;ide. Assegura a gestão corrente dos n us serviços, 
equulon;indo a problemhka do pessoal, du lsnadamente em le,mos de urinei• de 
recursos humanos, necessidades de format i o e alterações do poslc/onilmento remuneratório 
nas respetlvu cateaoriu. Afere ainda as neceuldildu de meios m1terfah lnd/spendvels • o 
funcionimento da seqio; organíril os processos referentes à sua ,re-a de competêndu, 
lnforma·os, emlte parecerts e minuta o e~pedlente; aiende e uda,ece os ttabalhado1es, 
bem como peuou do exterior sobre quutêes espuificu di sua vertente dr atuação; 
controla a .issldutd1dr dos lnbi1lhido1u. 

Oesenvolve funçau, que se enquadram em dlreltvas aer• ls de dirigentes e chenu , de &raii 
mi d!ode 
complnldade, nu j rus de ;11t uaçlo da respetiva unkfade orginíca, 
nomH damente, expediente, a1qulvo, secretaria, tendo em vfst• usegur• r o nii 
fundonamento; euc.!lta predomínantt mtntt u se,:u!ntu tuefas: asu•,:ur• a trarumlsslio d,11 
comunlc•çio entre as v.írias unidades e entre estu e os partk ularu, at,avés do re1lsto, 
redaçio, classlflcaçl o e arquivo de Hped!ente e ou1tas formas de c.omunlc.tçJo; aue1ur.t 
trabalhos de procusamento de terto; recolhe, eumlna e confere elementos constantes do~ 
proceuos, anotando faltas ou anomallu e providenciando pelil sua correçi o e andamento, 
alravis de ofícios, lnformaçliu ou notu, em conformidade com a leslslaçl o ulstente. 

Funções de natureu execuUva, de ur.íttr manu.tl ou mecânico, enquadr.1du em dlretfv.ti 
,:e~ls bem definidas e com 1raus de compluldade v.ul.íve/s; u ecução de tarefas de apoio 
element.ttes, lndlspensiivtls .ao funcionamento d.a j rea de atuatlo d.a re1pttív.a unidade 
011.infca, podendo comportar esfo1{0 füico; re1p0nsabllldade pelos equipamentos sob sua 
1urda e peta sua correta utlHtaçJo, procedendo, quando necesd r!o, à manutençJo e 
reparaçlodos mesmos. 

Coordenador Ticnfco • secçio de 
expediente 

Asshtente f écnko 

Assistente Operacional 

12.t ª"º de escolarldade ou curso que lhe seja equlpilndo 

12.t ano de escolarldade ou curso que lhe seja equiparado " 

E"sco!1ridade obrl,:•tórl• 

Total 19 29 
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[+:.! . . IH •rHiEJ 
RuUza estudos e outros trabalhos de nalureuJurfdlc• conducentes à deílnl,;io e concreUla,;io da 
polít icas do munldplo; elabora pareceres e lnforma,õu sobre a lnterpreu,;lo e ap!le:açio da 
le1islaçio, bem como normas e regul, mentos Internos; recolhe, trata e difunde leglslaçio 
urlspn1dêncla, doulrin1 e 01.11n1 lnformaçlo necudrla ao serviço em que est~ Inteirado; pode se 

DAG T écn;co Supe1l0!' Direílo Incumbido de coordenar e superintender na atividade de outros profissionais e, btm assim, de Uconciatura em Direito 1 X X X X X X 
acomp;mh1r pro<essos Judldals. 

Conceçio e proJeçio de conjunlos u1banos, edmcações, obras públlcu e obJetos, prestando i 

devld1 assistinc!a tt cnlca e orlenta;lo no dec.urso da rupellva uetuçlo; elahoraçlo de 
informações rtlatfvu a protusos na árH da rupetlva upedalldade, lnclulndo o planu mentc 

urbanístico, bem como sobre a qulfdade • adequaçJo de proJelos para lkendamenlo de obr,H de 
cotUtruçlG clvH ou de Guitas opeu.çãu u1b1ní1fü,u; cot1bor.1çlo na or11nh.1çio de procusos de 
candidatura a llriancfamentos comunll.irios, da admlnbtraçio cenlral ou oulros; colaboraçio n.i 

OOP,1JEP TêcAicoSupcriol' Ar quito lura 
deflrilçJo dn proposln de utratigl.1, de metodoloala e de desenvolvimento para as lritervencõei 
urb11nrst1cu e n quhetón!us; coordenaçJo e fisulinção n,1 execução de obr.1s. Artkul,1 u SUil! Arquitelura 6 X X X X X X 
atMdadu com outros profinlonais, nomtadi1m1mte nu .irus do planeilmento do território, 
arquitetura pillsaalsh, ruib!litilçl o soclill , urbilna e enaenhilrlil, 

Garantir a lnform.1çlo e o contacto com a comunicação socíal. Guantfr o tr.1tamento d.1 inform1çlc 
dlV1Jl&1d1 pelos oralos de comuntuçlo sad1I de lntereue p;ara a Clmara. Guantrr todn ;as fotmil 
de pub!lc!dade e dlvufgaçao da a lMdade munlclp;al. Atlvid;idu de apoio aeral ou upec/alir.1do na! 

Licenciatura Comunicação , ,us de alui.çlo comuris, lnstrument.1ls e opeutlvas dos óralos e serviços. Licenciatura Comunicação 
UDEI.IA Técrnoo Supenot 

Social Social 
2 X X X X X X 

runçhs consull!v.u, de u tudo, planeamento, progri.maçio, avi.llaçio e ap!kaçl o de ml!lodos t 

processos de nalurera técnlu e ou tlentific.1, que fundamentam e preparam a dechlo; Elabor.1çlo 
aulonomamente ou l!m r;rupo, dl! pilrtctru e pro!etos, com dtvMios au us de tomptexlda.de-, e 
txttuç.io de outr.u atlvldi.du de .1polo geral ou upec/a!irado nas ;ireas de alu;i.çio comuris 

fn1truml!nlals e operi.llvu dos óralas t serviços; funções exercidas com responnbllfdade e 

DECAS/UDEMA Técnico Superiof Ucenclatura autonomia t4cnlc.1, ;ainda qut com enquiidramento superior qu;iliflcado; Repre1entaç.io do ór1ic licenciatura 3 
ou serviço em assuntos da sua e-specli11Jdi.de-, tomando opçõn dl! Indo!, técnlu, t riquadradas po 

X X X X X X 

dJretlvu ou orlenlatõu superloru. 



UDEI.IA 

DFP 

DFP 

OPOT 

Especiatisla de 
Sistemas e 

Tecnologias do 
lnl01mação 

Técnico Superior 

T OGníoo Supefk>t 

Técnico Superior 

Funç6H con~ultlvu, de u tudo, planHmento, calendarlzaçlo, 1vafü1çi o e apllcaçio de bo11 

práticas, mi!todos e procusos de natureza ti!cnlca e ou cientifica, que fundamentem e prepu em, 
decislo no âmbito dos sJstemn e tecnolot!H de rnform1çlo, El.11bouçio, 1utonomamentt ou f/T 

1rupo, de rstudos e pareceres no âmbllo de slstemu e tHnotoglas de Informação. Gestão r/ou 

Ucenchitun i ou crau acadfo\lco p;utlclp,1çio em proje tos de d tsenvolvlmento, rmp!emenlaçlo ou evoluçl o de slstemu e a~:';;:,:~::;~rf:;~, 
superiordeformaçio adequi da tecnofo1lu de Informação. P!aruamento, coordenaçlo e uecuçlo de atMd1du de guUo 

10 conteUdo funcional da 1dm1nhtu,ção, monltorluçl o, rnanulençi o, form,içio e apoio ~ utlllraçio de sistemas II tecnologlai formaçlo adequada ao 
u rrein espechll de especlallstu de lnforma,ão, garantindo o seu bom funcfon;amenlo e a srgur•nça da Informação tntada f conteúdo funcional d ;a carreira 

de shtemu 
II 

tecnologlu de armuenadil por estes. Funç6u u e,ctdas com 1esponsabllldade e aulonomla tt!cnlca, ainda qut eipeclill de upetlallstu de 
lnformil,IO, corru ondendo h com enquadramento superior qualmcado. RepruentaçJo do órgl o ou serviço em matt!rlii! sistemas I! tecnoloa!as de 

re1u to11adas com sístemn e tecnotoalas de lnformi ção tom;ando opções de lndole t t!cnlca lnform1ção, cor,esondendo ls form1ções que se ln suem 
enqu;mlo prlndp1\ ou 

stcundirla, n,11 4rea de estudo 
n,t 41 lnform h ka do grupo 4 

Clincln, Matem, nca e 
lnform~liu d1 CNAEF, aprovada 
pela Portarfil n.t 256/2005, de 

16de março. 

Gestão e finanças 

Gesllo e Conliibllldade 

Planeamento Regional e 

Urbano 

enqu1dradas por diretivas ou orlent1çõu supe,loru. fo1m,1ções que se fnurem 
enquantoprlnclpal ou 

n cund4rla, na ,,u de u ludo 
n.t 48 lnform,trca do 1n1po ◄ 

Cliintlas, Matem41íca e 
lnform, tlca da CNAEF, 

ilprovada pela Portaria n.t 

ÀSstflJfil a ucrflura,10 dos rtalstos de cont.1bllld.1de relulonados com a entnda e safdil de fundoi 
para d/veuas entidades (operações de lesourarfil); p,epa~ 11 fornece elementos necudrfos ;io 

conlrolo da eKecuçl o orçamenl,11, nomeadamente pe:11 verlficacão de bi1l1ncetes dlMos dt 

256/2005, de 16 de março. 

tuourula. El1bora b1lancttes periódicos e outras lnform,1cõesconli1b!li1t/cas. Llcendiilura emGesUo e 

Exercer, com responsabilidade e autonomia ticn!ca, ainda que com enquadrilmenlo superior 
quillilkado, funções consulUvn. de estudo, pl1neamento, pro1r1mat l o, aviiltacão e de aplícação df 
mitodos e processos de natureta tt!cnlca e ou científica, Inerentes i respetivil ,,ea dt 
espedalhação e formaçl o académica, nomeadamente lnformilkil de guião, que visam 
fundamentar e preparar a decldío; etabor.1r, 1utonomam1nte ou em 1rupo, pareceres e proJetoi 
com dtvtrsos graus de complex!dade I executar outru iillvidadu de apoio 1eriill ou u pec/allrado 
nas ' "as de aluilçlo comuns, lnstrumenlah e operativas dos óraios e servlcos; represenlar o órgão 

Flnancas 

ou servfço em usuntos d1 sua upecf,1Hdade, tomu1do opções de lndo!1 técnica, enquadradas por GuUio e Cont.abllídade 
dl1etlvas ou oríenlacõu superiores. Execul• r q1Jalsquer outras tarefu solfcíladu , no jmblto d•~ 
suas qu.-Ulicaçõu e competências. 

Elabora estudos de planeamento territorial, numa abordagem globalitante, tendo em 

atenção o contexto espacial, social e económico; Incrementa a Investigação de situações 
com importante Impacto te rritorial e amblenlal, Incluindo temas como o estudo de 
aglomerados urbanos, a análíse de lnfra-eslruturas de transporte, o plane:amento rural, 

etc. elabora estudos de planeamento a nlvel urbano, numa ótica Integrada de 
planeamento re:gional e com recurso a t e:cnologias apoiadas em sistemas de 

fnformação geog,áflca; cartografia e topografia. 

Planeamen10 Regiona! e 
Urbano 

X X 

X 



DECAS/IJAGIOFP 

Técnico Superior 

Coordenador 
Técnico 

DAGIOl,tEIJOOP/OECASIDEP~ Assistente 
AEV/UDEMA/DFP,UPOT Técnico 

DAEV 

OA(.;.lm.lEWOP/OECASJOAE\IIW 
Et.\A 

Encar,egado 
Geral 

Oper.idonal 

Assistente 
Operaclonal 

Engenharia Civil E 
Engenharia Civil e do 

Ambiente 

Elaboração de Informação e pareceres de caráter técnico sobre processos e viabllidade 
de constmção; conceção e realizacão de projetos de obras, tais como edlflclos, 
preparando, organizando e superintendendo a sua constmção, manutenção e 
reparação; conceção de projetos de estmtura e fundações, escavação e contenção 
periférica, redes Interiores de água e de esgotos, rede de incêndio e rede de gás; 
conceção e anállse de projetos de arruamentos, drenagem de águas pluvfals e de águas 
domésticas e abastecimento de águas relativos a operações de loteamentos urbanos; 
estudo, se necessáflo, do terreno e do local ma1s adequado para a construção da obra; 
enc.ução de cálculos, assegurando a resldênda e a utabflidade da obra considerada, e 
tendo em atenção falores como a nalureza dos materiais de construção a utilizar, 
pressõu de água, resíslêncla aos ventos, a sismos e mud anças de temperatura; 
preparação do programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos 
prosseguem; preparação, organlz.ição e superintendência dos trabalhos de manutenção 
e reparação de construções exlstentes;flscaHzação e direção técnica de obras; realização 
de vistorias técnicas; colaboração e participação em equipas multidisciplinares para 
elaboração de projetos para obras de complexa ou e levada lmportãnc/a técnica ou 
económica; conceção e rea!itação de planos de obras, estabelecendo estimativas de 
custo e orçamentos, planos de trabalho e especificações, Indicando o 1ipo de materliils, 
máquinas e oulros equipamentos necessários; preparação dos elementos necessários 
para lanç.1mento de empreitadas nomeadamente elaboração do programa de concurso 
e caderno de encargos. 

fu nções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos resultados é 
responsável. Realização de atividades de programação e organização do trabalho do 
pessoal que coordena segundo orientações e diretivas superiores. Execução de 
trabalhos de natureza técnica e admlnbtrativa de maior comple>tidade. Assegura a 
gestão corrente dos seus serviços, equacionando a problemática do pessoal, 
designadamente em termos de carência de recursos humanos, necessidades de 

12.t ano de escolar Idade ou formação e alterações do posicionamento remuneratório nas respetivas categorias. 
curso que lhe seja Afere ainda as necessidades de meios materiais Indispensáveis ao funcionamento da 

equiparado secção; organiza os processos ,eferenles à sua área de competências, Informa-os, emite 
pareceres e minuta o expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como 
pessoas do exterior sobre questões específicas da sua ve,tente de atuação; controla a 
assiduidade dos trabalhadores. 

Desenvolve funcões, que se enquadram em diretivas gerais de dirigentes e chefias, de 
grau médio de complexldade, nas áreas de atuação da respetiva unidade orgânica, 
nomeadamente, de expediente, arquivo, secretarla;executa predomlnanlemente as 
seguintes tarefas: assegura a transmissão da comunicação entre as várias unidades e 
entre estas e os particulares, através do registo, redação, classificação e arquivo de 
e>tpediente e outras formas de comunicação; anegura trabalhos de processamento de 

Engenharia Civil E 
Engenharia Civll e do 

Ambiente 

12.t ano de escolaridade 
ou curso que lhe seja 

equiparado 

12.t ano de escolarldade ou tHto; tral.i Informação, recolhendo e efetuando tratamentos eslatfsticos e lementa res e 12.t ano de escolaridade 
curso que lhe seja elaborando mapas, quando ou utllizando qualquer outra forma de tr.insmlssio efica1 ou curso que lhe seja 

equiparado 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 

dos dados existentes; recolhe, uamina e confere elementos constanles dos processos, 
anotando faltas ou anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, atrav1h 
de ofícios, Informações ou notas, em conformidade com a legislação existente. 

Exerce funções de chefia do pessoal da carreira de asslslente operacional. Coo,denação 
geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal a feto aos setores de atividade sob sua 
supervisão. 

Funções de natureza e>tecutlva, de caráter manual ou mecãnico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de 
tarefas de apoio elementares, lndispendvels ao funcionamento da área de atuação da 
respetiva unidade orgânica, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta ulilizaçJo, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e repiiração dos mesmos. 

equiparado 

Escolaridade obrigatória 

Escolaridade obrigatória 

X X 

X 

35 X 

X X X 

148 X X 




